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1. INTRODUÇÃO

Em cumprimento do disposto art.º 75.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, diploma que estabelece o 

Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI), que determina no 

n.º 1 “Sem prejuízo dos documentos de prestação de contas individuais previstos na lei, os municípios,

as entidades intermunicipais e as suas entidades associativas, apresentam contas consolidadas com as 

entidades detidas ou participadas”, definindo no n.º 3, do mesmo artigo que “o grupo autárquico é 

composto por um município, uma entidade intermunicipal ou uma entidade associativa municipal e 

pelas entidades controladas, de forma direta ou indireta, considerando-se que o controlo corresponde 

ao poder de gerir as políticas financeiras e operacionais de uma outra entidade a fim de beneficiar das 

suas atividades”, o Município de Mirandela apresenta o presente Relatório de Contas Consolidadas, 

relativas ao ano de 2024, o qual é submetido para aprovação em momento diferente da apresentação das 

contas individuais, nos termos do n. º 2, do art.º 76º, da referida Lei. 

Entende-se por contas consolidadas, as Demonstrações Financeiras de um conjunto de entidades 

pertencentes a um grupo de sociedade, preparadas com o objetivo de proporcionarem uma imagem 

verdadeira e apropriadas da situação financeira e económica desse grupo. Um grupo de sociedades é 

constituído por uma entidade, a quem chamamos empresa mãe, e todas as entidades que, direta ou 

indiretamente, por intermedio de outra, detenha uma participação que lhe confere direitos de exercer 

uma posição de controlo ou direção sobre as demais. 

Deste modo os Municípios, as Entidades Intermunicipais e Entidades Associativas Municipais 

apresentam contas consolidadas com as entidades detidas ou participadas, designando-se, por “entidades 

mãe “ou “entidades consolidantes”.  

As demonstrações financeiras consolidadas do Município de Mirandela foram elaboradas de acordo com 

o SNC-AP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, e foram aplicados os requisitos

das Normas de Contabilidade Pública. 

A economia portuguesa desacelerou em 2024, num contexto marcado pela persistência de um elevado 

grau de incerteza geopolítica, bem como por uma política monetária restritiva cujos efeitos ainda não se 

materializaram em pleno. No entanto, a nível internacional o ano de 2024 continuou marcado pela guerra 

entre a Rússia e Ucrânia, iniciada em fevereiro de 2022, sendo que o facto de estarmos a viver uma fase 

de grande instabilidade provocada pela guerra entre a Rússia e a Ucrânia e de Israel contra os 

movimentos da Palestina, a que se associam alterações profundas na geopolítica mundial, conjugadas 

com a introdução de tarifas aduaneiras pelas principais economias do mundo, tem-se traduzido em níveis 

de incerteza e instabilidade, com repercussão na atividade do comércio internacional. 

Nos termos do n.º 2 do art.º 76.º da referida Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, os documentos de 

prestação de contas consolidadas são elaborados e aprovados pelo Órgão Executivo e submetidas à 

apreciação da Assembleia Municipal, durante sessão ordinária do mês de junho do ano seguinte aquele 

a que respeitam. 
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2. PERÍMETRO DE CONSOLIDAÇÃO 
 

De acordo com o estabelecido no art.º 75.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, diploma que aprovou 

o Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais (RFALEI), o grupo autárquico 

é composto pelo município e pelas entidades controladas, de forma direta ou indireta, considerando-se 

que o controlo corresponde ao poder de gerir as políticas financeiras e operacionais de uma outra 

entidade a fim de beneficiar das suas atividades. 

O perímetro de consolidação é aferido pela existência ou presunção de controlo e afere-se relativamente 

às entidades de natureza empresarial, pela sua classificação como empresas locais e relativamente a 

entidades de outra natureza, pela sua verificação casuística e em função das circunstâncias concretas, 

por referência aos elementos de poder e resultado, sendo que os mesmos se encontram previstos nos n.ºs 

4 e 5 do art.º 75.º do RFALEI. 

A apresentação e preparação de demonstrações financeiras consolidadas segue o prescrito no art. 7.º do 

Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, diploma legal que aprova o SNC-AP, em particular, no 

que concerne aos perímetros de consolidação, destacam-se as seguintes categorias: 

• Perímetro de natureza financeira (NCP 22- Contabilidade e Relato Orçamental); 

• Perímetro de consolidação de natureza orçamental (NCP 26- Contabilidade e Relato 

Orçamental). 

Assim, e relativamente à matéria de caráter financeiro, dispõe a NCP 22 no seu parágrafo 2:  

a)  Exige que uma entidade que controla uma ou várias entidades (entidades controladas) apresente 

demonstrações financeiras consolidadas;  

b)  Define o princípio do controlo e estabelece esse controlo como a base para a consolidação;  

c)  Estabelece a forma de aplicação do princípio do controlo para avaliar se uma entidade controla 

outra entidade e deve, portanto, consolidar essa entidade;  

d)  Estabelece os requisitos contabilísticos para a preparação de demonstrações financeiras 

consolidadas;  

e)  Define uma entidade de investimento e prevê uma exceção à consolidação de determinadas 

entidades controladas por uma entidade de investimento.  

Por sua vez, a NCP 26 define no seu capítulo 7 os requisitos para a consolidação orçamental, 

designadamente:  

a)  O perímetro de consolidação, que no caso das entidades que integram a Administração Local, 

será composto, pelo conjunto de entidades controladas incluídas neste subsetor nas últimas 

contas setoriais publicadas pela autoridade estatística nacional, em cumprimento do Sistema 

Europeu de Contas Nacionais e Regionais; 
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b)  Os requisitos contabilísticos da preparação de demonstrações orçamentais consolidadas, quanto 

aos métodos e procedimentos de consolidação, regras gerais, homogeneização prévia, 

agregação, eliminações e método de consolidação. Daqui se conclui pela diferente abrangência 

dos perímetros de consolidação, consoante se considerem as demonstrações orçamentais ou as 

demonstrações financeiras. 

No que respeita ao perímetro de consolidação, não se pode confundir ou pretender que seja idêntico ao 

perímetro das entidades que relevam para a dívida total dos Municípios.  

Deste modo:  

• As entidades intermunicipais e associativas municipais relevam, em todos os casos, para o limite 

da dívida total dos municípios que as integram e são entidades mãe ou consolidantes, pelo que 

nunca integram os perímetros de consolidação de qualquer Município;  

• As empresas locais relevam sempre (independentemente da percentagem de participação) para 

o perímetro de consolidação das entidades mãe ou consolidantes que participem no seu capital              

(n.º 6, art.º 75.º, do RFALEI), quando a respetiva dívida (equivalente à de operações orçamentais 

ao nível do Município) só é considerada, na percentagem da participação, para efeitos do limite 

da dívida total dos Municípios se não apresentarem equilíbrio de contas (alínea c) n.º 1, art.º 

54.º do RFALEI e art.º s 40.º e 41.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto);  

• As cooperativas e fundações podem relevar para o perímetro de consolidação das entidades mãe 

ou consolidantes que sejam cooperantes ou fundadores, desde que se verifiquem, ou que se 

presuma existir, elementos de poder ou de resultado (alínea c) n.ºs 4 e 5 do art.º 75.º do 

RFALEI), quanto à respetiva dívida (equivalente à de operações orçamentais ao nível do 

Município) é sempre considerada, na percentagem de participação, para efeitos do limite da 

dívida total dos Municípios (alínea d) n.º 1 do art.º 54.º do RFALEI);  

Finalmente, as empresas participadas (art.º 3.º e 51.º e seguintes da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto) 

nunca serão incluídas no perímetro de consolidação das entidades a que aludimos (pois, neste caso, não 

é suscetível existir controlo ou presunção de controlo por parte do setor local), mas a respetiva dívida 

pode relevar, nos mesmos termos das empresas locais, para o limite da dívida total dos Municípios 

participantes.  

As demonstrações consolidadas orçamentais e financeiras consubstanciam perímetros diferentes.  

No que respeita às demonstrações orçamentais consolidadas, determina a NCP 26 – Contabilidade e 

Relato Orçamental que o perímetro de consolidação do Município de Mirandela seja constituído por 

todas as entidades que no termo do exercício em apreço fizessem parte do subsetor da Administração 

Local, nas últimas contas setoriais publicadas pela autoridade estatística nacional, em cumprimento do 

Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais. 
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Nem todas as entidades participadas integram o Perímetro de Consolidação, tal como estipula, de forma 

supletiva, o art.º 8.º do Decreto-lei n.º 158/2009, excluindo assim as entidades em que não existe controlo 

ou influência dominante, ou que, não sejam materialmente relevantes, ou seja, que a sua dimensão não 

tenha expressividade nas contas da entidade consolidante. A sua não inclusão não põe em causa o 

princípio da comparabilidade. 

Do ponto de vista da consolidação orçamental, e conforme preconizado na NCP 26, o perímetro é 

composto pelo Município de Mirandela (entidade mãe) e a AIN – Agro-Industrial do Nordeste, EIM, 

S.A, porquanto se encontram, estas entidades, sujeitas ao mesmo normativo contabilístico.  

A sujeição de ambas as participadas à NCP 26 - Contabilidade e Relato Orçamental, prevista no          

SNC-AP, assegura de per si e logo à partida a necessária correspondência entre o Plano de Consolidação 

e o Plano de Contas individual das entidades que integram o grupo municipal no âmbito das 

demonstrações orçamentais consolidadas. O método de consolidação a adotar seria o Método da 

Consolidação Simples, suportado pelas contas da Classe Zero – Contabilidade Orçamental, em 

conformidade com os princípios estabelecidos na NCP 26 – Contabilidade e Relato Orçamental. 

As entidades que integram o perímetro de consolidação financeira de acordo com a NCP 22 – 

Demonstrações Financeiras Consolidadas, são o Município de Mirandela, o Metropolitano Ligeiro de 

Mirandela S.A. (MLM), a Agro-Industrial do Nordeste, EIM, S.A. (AIN) (que inclui o Matadouro 

Industrial do Cachão (MIC)) e a Resíduos do Nordeste, EIM, S.A. (Resíduos). 

Embora se trate da mesma prestação de contas consolidada, os mapas reportados são distintos, 

dependendo do respetivo perímetro de consolidação, seja o orçamental ou o financeiro. 

 

Quadro 1 – Perímetro de Consolidação Orçamental e Financeira 

 

  

Perímetro de Consolidação Orçamental

Município de Mirandela

Agro-Industrial do Nordeste, 
EIM, S.A.

Perimetro de Consolidação Financeira

Município de Mirandela

Metropolitano Ligeiro de 
Mirandela

Agro-Industrial do Nordeste, 
EIM, S.A.

Resíduos do Nordeste, EIM, S.A. 
(Resíduos)
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3. ENQUADRAMENTO DAS ENTIDADES CONSOLIDADAS 

 

3.1. Metropolitano Ligeiro de Mirandela, S.A. 

 

O Metropolitano Ligeiro de Mirandela (MLM) foi criado em 1995, enquanto sociedade anonima de 

capitais exclusivamente público, constituído pelo grupo societário do qual faz parte a Câmara Municipal 

de Mirandela (90%) e as Infraestruturas de Portugal, S.A. (antiga CP) (10%), tendo por objeto o 

transporte coletivo de passageiros em meio ferroviário ligeiro de superfície.  

Inicialmente a sua atividade limitou-se à exploração do troço urbano Mirandela/Carvalhais, tendo-se 

alargado posteriormente à estação do Tua na margem do Douro, sendo a manutenção da linha 

responsabilidade da então Rede Ferroviária Nacional – REFER, E.P.E., atualmente Infraestruturas de 

Portugal, SA. (IP, S.A). 

No entanto, na sequência do fatídico acidente ocorrido em agosto de 2008, a atividade da empresa, foi 

restringida à exploração do troço Mirandela – Cachão e Mirandela – Carvalhais, com as inerentes 

consequências para a situação financeira da empresa. Verificando-se a limitação da atividade ferroviária, 

em 2012 esta empresa assumiu também a gestão dos transportes rodoviários no perímetro urbano da 

cidade, competindo-lhe apenas a gestão do serviço, sendo que os encargos associados ao funcionamento 

e manutenção dos equipamentos são da responsabilidade do Município à exceção das despesas com o 

pessoal afeto à atividade da empresa. 

Os serviços ferroviários prestados pela empresa foram suspensos em 14 de dezembro de 2018, passando 

a ser mantidos por via rodoviária, com recurso a autocarros e táxis, assegurando para além do transporte 

de passageiros regular, os transportes escolares, nas zonas antigamente servidas por automotoras.  

No âmbito do Plano de Mobilidade do Tua, em estreita colaboração com a Agência de Desenvolvimento 

Regional do Vale do Tua (ADRVT) espera-se a passajem da atividade para um operador turístico 

privado, e a dissolução do MLM.  

O troço rodoviário entre a Estação Ferroviária do Tua e a Barragem de Foz Tua, o troço fluvial entre o 

cais da albufeira e o cais da Brunheda e o troço ferroviário entre a Brunheda e Mirandela complementam-

se e dão origem ao Plano de Mobilidade do Tua, desenhado para trazer turistas à região e servir de meio 

complementar de transporte de passageiros, consubstanciando-se numa das principais contrapartidas 

pela construção da barragem de Foz Tua, que já se encontra a produzir energia há cinco anos. As obras 

de estabilização dos taludes e reabilitação da linha ferroviária do Tua, entre Brunheda e Mirandela, no 

valor de 5,6 milhões de euros, foram terminadas no Verão de 2020. 

A operacionalização do Plano de Mobilidade do Tua, foi entregue a um operador privado decorrente de 

um memorando de entendimento entre a EDP, a Agência de Desenvolvimento Regional do Vale do Tua 

e o operador privado. Sucede que o operador privado que recebeu um financiamento atribuído pela EDP, 

para que o projeto fosse implementado, não o concretizou, estando agora prevista a rescisão do acordo 

entre a ADRVT e este operador.  
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3.2. Agro-Industrial do Nordeste, EIM, S.A. 

 

A Agro-Industrial do Nordeste, EIM, S.A. (AIN), foi constituída em 1993, com a sua sede social no 

Complexo do Cachão, sendo a estrutura de acionistas composta pelo Município de Mirandela e pelo 

Município de Vila Flor com uma participação de 49,10% cada e o restante capital detido por pequenos 

acionistas, tendo atualmente como atividade principal o comércio por grosso de outros produtos 

alimentares e, como atividade secundária, a cessão de exploração e arrendamento de espaços e unidades 

fabris, procurando potenciar o desenvolvimento de atividades comerciais e industriais e o abate de gado. 

A AIN continua a manter o seu foco na promoção de condições de fixação de empresas através da venda 

ou arrendamento de espaços no Complexo Industrial do Cachão, bem como na manutenção da atividade   

que antes era desenvolvida pela sua participada Matadouro Industrial do Cachão (MIC), detido a 100% 

pela AIN, cujo processo de recuperação se encontra ainda numa fase embrionária, após ter sido decidido 

avançar com o processo de Fusão do MIC com a AIN, cuja concretização ainda não tem data definida, 

podendo, inclusive surgir outro tipo de solução, caso se afigure mais vantajosa. 

Relativamente ao MIC, continua a verificar-se um excessivo volume de dívidas a fornecedores, com 

grande peso do credor Pedro Barradas, mas também do Fundo Hipoges, a tal ponto de a empresa se 

encontrar em incumprimento face ao art.º 35.º do Código das Sociedades Comerciais. De facto, corre 

em tribunal o processo de execução da Garantia detida pelo Fundo Hipoges, desconhecendo-se, tanto o 

desfecho concreto que terá, como os prazos em que se virá a verificar. A atividade do matadouro é 

tradicionalmente deficitária, sendo que, em termos de abates, total de kg, e n.º de cabeças tem sido feito 

um trabalho meritório de evitar perda de mercado e até de recuperação de nível de atividade, destacando-

se em 2024 o aumento do nº de abates de bovinos e suínos. Apesar disso, nos últimos dois anos, os 

preços dos couros e peles baixaram significativamente, prejudicando gravemente a rentabilidade da 

empresa, evitando a obtenção de resultados positivos. Por outro lado, a utilização da capacidade 

instalada no Matadouro tem vindo a aumentar, com alguns altos e baixos, sendo um exemplo a redução 

no nº de borregos abatidos. Tudo somado, o MIC apresenta, pelo segundo ano consecutivo, resultado 

líquido negativo. Assim, prestação de serviços complementares de valor acrescentado, tais como 

embalamento, refrigeração e congelação continua a ser, não só um objetivo, mas uma necessidade para 

criação de valor. Será muito necessário o investimento na renovação de alguns equipamentos. 

Relativamente à promoção do património imobiliário, a AIN tem conseguiu reduzir os custos 

operacionais e manter o volume de negócios, sendo que o EBITDA (resultado operacional) melhorou 

em cerca de 25 mil euros. 

As vendas da AIN baixaram, mas o aumento nas prestações de serviços permitiu que o Volume de 

negócios se mantivesse. Não podemos deixar de referir que, num contexto de descida de 47% nas peles 

e couros, foi necessário recorrer à atualização das taxas de abate. 

Num cenário de manutenção do nível de atividade, se o mercado de peles e couros recuperar, espera-se 

que o défice de exploração seja ultrapassado. 
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Continua a ser necessário aumentar o nível de atividade, num contexto de uma estrutura criada para um 

volume de negócios superior. Para isto, não será alheia a necessidade de investimento, bem como a 

resolução de problemas financeiros e judiciais pendentes. O futuro será um desafio possível, numa 

entidade vital para a região, que muito poderá ainda contribuir para o desenvolvimento dos nossos povos 

e gentes, tal como postulado no Plano de Revitalização do Cachão, que tarda em avançar, mas que, no 

seio da Comunidade Intermunicipal das Terras de Trás-os-Montes (CIM-TT), será vital para o futuro do 

Complexo e de tudo que gravita à sua volta, com especial destaque para as fileiras agroindustrial e 

agroalimentar, sem perder de vista a digitalização e a descarbonização. 

 

3.3. Resíduos do Nordeste, EIM, S.A. 

A empresa Resíduos do Nordeste, EIM, S.A. é uma empresa local, de natureza intermunicipal, sobre a 

forma de sociedade anónima, nos termos dos art.ºs 271.º e seguintes do código das sociedades comerciais 

e art.º 19.º, n.º 1 da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, foi constituída por escritura de 31 de outubro de 

2002, com o capital social de 50.000,00€ subscrito pelas três Associações de Municípios na proporção 

da sua população, correspondendo à Terra Quente 41%, à Terra Fria 37% e ao Douro Superior 22%, na 

proporção da sua população, com o objetivo de unificar a gestão dos resíduos sólidos urbanos (RSU), 

tendo entrado em funcionamento em 01 de abril de 2003.  

É participada pelos Municípios de Alfândega da Fé, Bragança, Carrazeda de Ansiães, Macedo de 

Cavaleiros, Miranda do Douro, Mirandela, Vila Flor, Vimioso, Vinhais, Freixo de Espada à Cinta, 

Mogadouro, Torre de Moncorvo e Vila Nova de Foz Côa, nos termos da última versão dos seus estatutos 

aprovados em Conselho de Administração em 3 de fevereiro de 2016 e Assembleia Geral em 18 de 

fevereiro de 2016. 

O capital social da empresa é participado pelos municípios, na proporção da sua população, sendo que 

a participação do Município de Mirandela ascende a 16,92% do seu capital social. 

A sede da empresa está localizada em Mirandela e as principais infraestruturas relacionadas com o 

tratamento de resíduos situam-se no Aterro Sanitário de Urjais, sendo elas a Estação de Tratamento de 

Águas Lixiviantes (ETAL), a Central de Valorização Energética de Biogás (CVE) e a futura Unidade 

de Tratamento Mecânico e Biológico por Digestão Anaeróbia (UTMB). O Sistema engloba ainda 4 

estações de transferência (Bragança, Torre de Moncorvo, Vimioso e Vinhais); 14 ecocentros e 550 

ecopontos.  

A empresa desenvolve um conjunto de serviços de gestão, recolha e tratamento de resíduos, 
nomeadamente: 

• A melhoria da gestão do aterro sanitário e prestação de serviços de recolha seletiva dos 

municípios que integram a Associação de Municípios da Terra Fria do Nordeste Transmontano; 

• Limpeza urbana dos municípios que integram as Associações de Municípios da Terra Quente 

Transmontana, da Terra Fria do Nordeste Transmontano; 

• Triagem de resíduos provenientes da recolha seletiva de todos os municípios que integram 

Resíduos do Nordeste, e a prestação de serviços relativo à Unidade de Tratamento Mecânico e 
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Biológico, que engloba as atividades de tratamento e valorização de resíduos e a gestão do aterro 

sanitário que integra a atividade de eliminação de resíduos não perigosos de todos municípios que 

integram a Resíduos do Nordeste. 

A Resíduos do Nordeste, EIM, S.A., tem como princípio fundamental a valorização ambiental do nosso 

território e redução da pegada ecológica, sempre numa ótica de sustentabilidade, procurando 

desenvolver projetos e estudos “amigos do ambiente”. 

Durante o ano de 2024 a empresa prosseguiu a consolidação do Sistema Intermunicipal de Gestão de 

Resíduos Urbanos do Nordeste Transmontano, nomeadamente através do tratamento e valorização dos 

resíduos provenientes dos Municípios que o integram. A rentabilidade da Resíduos do Nordeste 

aumentou significativamente ao longo dos últimos anos, contribuindo para o robustecimento da situação 

financeira da empresa. 
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4. MÉTODOS DE CONSOLIDAÇÃO 

 

Os procedimentos, métodos e documentos contabilísticos para a consolidação de contas dos Municípios, 

que antes estavam previstos pela Portaria n.º 474/2010, de 1 de julho, que aprovou a Orientação                  

n.º 1/2010 como “Orientação genérica relativa à consolidação de contas no âmbito do sector público 

administrativo”, foram revogados pelo SNC-AP e passaram a estar plasmados nas Normas de 

Contabilidade Pública (NCP), aplicando-se genericamente as NCP 22, NCP 23, NCP 24 e NCP 18, aos 

métodos de consolidação dos investimentos financeiros. 

O SNC-AP não estabelece explicitamente os pressupostos de presunção de controlo, no entanto, para a 

administração local, os mesmos estão previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 75.º do RFALEI. 

As demonstrações consolidadas orçamentais e financeiras têm perímetros diferentes. Os documentos 

orçamentais foram elaborados com o perímetro orçamental e os mapas financeiros com o perímetro de 

controlo, uma vez que o perímetro de consolidação da NCP2 Contabilidade e Relato Orçamental é mais 

restrito do que o da NCP22 Demonstrações Financeiras Consolidadas, pois está limitado às entidades 

reclassificadas pelo INE. 

Nesta conformidade, os métodos adotados na presente consolidação de contas do ano 2024 foram o 

Método da Consolidação Integral (MCI) e o Método da Equivalência Patrimonial (MEP), à semelhança 

dos anos anteriores. 

 

4.1. Método de Consolidação Orçamental 

No exercício de 2024, foram apresentadas, pela primeira vez, demonstrações orçamentais consolidadas, 

em virtude da AIN, entidade que integra o perímetro de consolidação, ter preparado as suas 

demonstrações orçamentais de acordo com o SNC-AP. 

A NCP 26 apresenta no parágrafo 7.3 o método e procedimentos de consolidação orçamental. Aqui, 

menciona-se que deve ser adotado o método da consolidação simples, para que as demonstrações 

orçamentais consolidadas apresentem informação orçamental relativa às entidades que compõem o 

perímetro de consolidação, como se de uma única entidade se tratasse. Para tal, as demonstrações 

orçamentais são elaboradas depois de realizadas as homogeneizações e a eliminação de operações 

internas.  
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4.2. Método de Consolidação Integral 

O Método de Consolidação Integral (MCI) é aplicado às entidades que integram o Perímetro de Grupo, 

constituído pela entidade-mãe e pelas subsidiárias (entidades controladas – participação superior a 50%). 

Este método preconiza a integração dos diferentes elementos que constam das demonstrações 

financeiras das empresas/entidades consolidadas no balanço e demonstração de resultados da empresa 

ou entidade consolidante. Subsequente a esta integração, são eliminadas todas as operações intragrupo, 

ou seja, operações entre a entidade que compõe o perímetro de consolidação, evitando-se desta forma, 

duplicação de valores. São ainda evidenciados os interesses minoritários. 

Este método aplicando-se ao MLM (entidade controlada pelo Município de Mirandela – participação de 

90%), de acordo com a NCP 22. 

 

4.3. Método de Equivalência Patrimonial 

O Método de Equivalência Patrimonial (MEP) consiste num processo de substituição do valor histórico 

de uma participação financeira pelo valor contabilístico da participação da entidade detida. 

Pelo método da equivalência patrimonial, o investimento numa associada ou num empreendimento 

conjunto é reconhecido pelo custo aquando do reconhecimento inicial, sendo a quantia escriturada 

aumentada ou diminuída para reconhecer a evolução da quota-parte da investidora nos resultados da 

participada depois da data da aquisição. As distribuições recebidas de uma participada reduzem a quantia 

escriturada do investimento. A quantia escriturada poderá também ter de ser ajustada por forma a refletir 

a evolução do interesse da investidora na participada, resultantes de alterações no capital próprio desta 

que não tenham sido reconhecidas nos seus resultados. 

Este método, conhecido como sendo um método simplificado de consolidação, apresenta as 

demonstrações financeiras, integrando no balanço o valor da participação financeira ajustada pelo MEP, 

bem como um valor atualizado dos capitais próprios. 

O MEP é utilizado para as restantes entidades que, embora integrem o Perímetro de Consolidação 

Financeira, não estão dentro do Perímetro de Grupo: 

• AIN, em que o Município de Mirandela, detém uma participação de 49,1%, existindo uma 

influência significativa na participada. Sendo que a AIN detém 100% do MIC, por via indireta o 

Município detém a mesma participação no MIC, para efeitos de consolidação; 

• Resíduos do Nordeste, EIM, S.A., em que o Município de Mirandela detém uma participação 

de 16,92%, aplica-se o disposto nos art.º 7.º e 19.º da Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto e do art.º 75.º da                         

Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, enquanto empresa local, consolida independentemente da participação 

detida pelo Município. 
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4.4. Outras Entidades 

O Município de Mirandela detém participação em outras entidades, societárias e não-societárias, que 

apresentamos no quadro 2, sendo que estas não integram o Perímetro de Consolidação Orçamental, por 

não se encontrarem incluídas no subsector da Administração Local, nas últimas contas sectoriais, 

publicadas pela autoridade estatística nacional, em cumprimento do Sistema Europeu de Contas 

Nacionais e Regionais. 

Estas outras entidades também não incluem o Perímetro de Consolidação Financeira, seja pelo facto de 

não se enquadrarem no previsto nos n.º’ s 4 e 5 do art.º 75.º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, seja 

pelo disposto no n.º 2 do art.º 75.º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, pelo que não é aplicado qualquer 

método de consolidação. 
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 -Município de Mirandela

-Metropolitano Ligeiro de
Mirandela S.A. (MLM)

-Agro-Industrial do Nordeste,
EIM, S.A. (AIN)

-Matadouro Industrial do Cachão
(MIC)

-Resíduos do Nordeste, EIM,
S.A. (Resíduos)

-Águas do Norte, S.A.

-Agência de Desenvolvimento
Regional do Vale do Tua

-Agência de Energia de Trás-os-
Montes

-Turismo do Porto e Norte de
Portugal, ER

-DESTEQUE – Associação para
o Desenvolvimento da Terra
Quente

-Fundação Museu do Douro

-Eixo Atlântico do Noroeste
Peninsular

-Comunidade Intermunicipal de
Terras de Trás-os-Montes

-Associação de Municípios da
Terra Quente Transmontana

-Associação Nacional de
Municípios

-Federação Portuguesa do
Caminho de Santiago

-Associação De Municípios
Portugueses Do Vinho

 

4.5. O Perímetro de Consolidação Orçamental / Financeira e outras entidades 

Os quadros seguintes procuram esquematizar os Perímetros de Consolidação Orçamental e Financeira 

do Município de Mirandela, constituído pelas entidades que integram o grupo e as restantes entidades 

da consolidação financeira e orçamental.  

São também apresentadas as outras entidades com as quais o Município de Mirandela tem relação de 

participação. 

Quadro 2 – Perímetro de Consolidação Financeira, Orçamental e outras entidades participadas 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Perímetro de Consolidação Orçamental 

 

  

MCI 

MEP 

Outras 

Entidades 

Perímetro do Grupo 

Perímetro de Consolidação Financeira 

-Município de Mirandela 

-Agro-Industrial do Nordeste, EIM, 

S.A. (AIN) 
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5. DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTAIS CONSOLIDADAS 

 

O Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro (SNC-AP), veio trazer a definição de um perímetro de 

consolidação de natureza orçamental e encontra-se regulamentada no capítulo 7 da Norma de 

Contabilidade Pública 26 – Contabilidade e Relato Orçamental. 

O Perímetro de Consolidação Orçamental, no caso da Administração Local, é composto pelo conjunto 

de entidades incluídas neste subsector nas últimas contas sectoriais publicadas pela autoridade estatística 

nacional, em cumprimento do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais. 

Para efeitos de consolidação, as demonstrações orçamentais das entidades pertencentes ao perímetro 

devem ser preparadas na mesma base contabilística, sendo depois aplicado o método de consolidação 

simples, que se traduz na soma algébrica de rubricas equivalentes das demonstrações orçamentais 

individuais e posterior eliminação de operações e saldos recíprocos, tendo em consideração os níveis de 

consolidação. 

As demonstrações orçamentais consolidadas apresentam informação orçamental relativa às entidades 

que compõem o perímetro de consolidação como se de uma única entidade se tratasse e evidenciam as 

importâncias relativas a todos os recebimentos e pagamentos ocorridos no período contabilístico (quer 

se reportem à execução orçamental, quer a operações de tesouraria). 

De acordo com o disposto nos parágrafos 2 a 24 da NCP 26, no caso da Administração Local, o perímetro 

de consolidação orçamental será composto pelo conjunto de entidades incluídas neste subsetor nas 

últimas contas setoriais publicadas pela autoridade estatística nacional, em cumprimento do Sistema 

Europeu de Contas Nacionais e Regionais.  

Deste modo, o perímetro de consolidação orçamental não coincide com o perímetro de consolidação 

financeiro, devendo apenas considerar-se o perímetro de consolidação orçamental o Município de 

Mirandela e a Agro-Industrial do Nordeste, EIM, S.A. (AIN).  

As demonstrações orçamentais consolidadas apresentam informação orçamental relativa às entidades 

que compõem o perímetro de consolidação como se de uma única entidade se tratasse e evidenciam as 

importâncias relativas a todos os recebimentos e pagamentos ocorridos no período contabilístico (quer 

se reportem à execução orçamental, quer a operações de tesouraria) 

Face ao referido, o ano 2024, vai ser o primeiro ano a elaborar as demonstrações orçamentais 

consolidadas, não existindo comparação com o período homólogo. Em resultado da existência de 

diferentes perímetros, o saldo de gerência (orçamental) não corresponderá ao saldo de caixa e seus 

equivalentes (financeiro). 
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5.1. Demonstração consolidada do desempenho orçamental  

Tendo em conta que o Perímetro de Consolidação Orçamental inclui o Município e a AIN, os valores 

apresentados na Demonstração Consolidada de Desempenho Orçamental pela primeira vez incluem 

valores consolidados, não sendo possível a comparação com o ano 2023.  

Conforme se pode verificar pelo quadro infra e no plano da execução orçamental, o grupo arrecadou 

receitas totais no montante de 32 784 743,27€ (incluindo o saldo da gerência de 2023) e um nível de 

despesa total paga de 30 927 712,08€. O saldo orçamental (calculado pela diferença das receitas e das 

despesas totais executadas no período, acrescido do saldo da gerência anterior) ascende a 2 179 352,60€, 

o que representa um excedente orçamental, revelando uma contínua capacidade de autofinanciamento. 

Salientamos que o saldo do grupo municipal para gerência seguinte (2025) não é comparável com saldo 

de caixa e depósitos atendendo que, pela aplicação dos métodos previstos na NCP23, ao nível das 

demostrações financeiras é aplicado o método da equivalência patrimonial, enquanto que ao nível das 

demonstrações orçamentais é utilizado o método da consolidação simples. 
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Quadro 3 – Demonstração do desempenho orçamental consolidada 
                     Valores em € 

Rubrica RECEBIMENTOS 31/12/2024 31/12/2023 Rubrica PAGAMENTOS 31/12/2024 31/12/2023 

RA01 Saldo de gerência anterior 1 837 763,77 1 799 039,06 
   

 

RI01 Operações orçamentais [1] 485 610,33 305 303,13 

   
 

RI02 Devolução do saldo oper. Orçamentais 4 178,27 0,00 

   
 

RI04 Receb. do saldo devolvido por terceiras entidades 0,00  0,00 

   
 

RI03 Operações de tesouraria [A] 1 347 975,17 1 493 735,93 

   
 

       
   

 

RA02 Receita corrente 27 021 753,14 22 814 898,04 DA01 Despesa corrente 25 512 527,25 20 162 670,03 

R1 Receita fiscal 5 218 519,84 3 903 153,37 D1 Despesas com o pessoal 9 237 939,69 8 330 934,05 

R1.1 Impostos diretos 5 140 311,99 3 823 948,98 D1.1 Remunerações Certas e Permanentes 7 373 857,28 6 556 019,13 

R1.2 Impostos indiretos 78 207,85 79 204,39 D1.2 Abonos Variáveis ou Eventuais 233 001,94 199 094,12 

R2 
Contribuições para sistemas de proteção social e 

subsistemas de saúde 
  

 
D1.3 Segurança social 1 631 080,48 1 575 820,80 

R3 Taxas, multas e outras penalidades 330 393,57 355 108,33 D2 Aquisição de bens e serviços 12 712 024,94 8 874 879,05 

R4 Rendimentos de propriedade 1 301 642,67 1 311 592,36 D3○ Juros e outros encargos 320 014,34 218 242,70 

R5 Transferências e subsídios correntes 15 106 275,91 12 756 762,16 D4 Transferências e subsídios correntes 3 062 156,19 2 556 172,47 

R5.1 Transferências correntes 15 106 275,91 12 756 762,16 D4.1 Transferências correntes 2 520 769,14 1 915 142,59 

R5.1.1 Administrações Públicas 15 106 275,91 12 756 762,16 D4.1.1 Administrações Públicas 1 463 856,40 935 888,78 

R5.1.1.1 Administração Central - Estado Português 14 621 469,14 12 228 249,66 D4.1.1.1 
Administração Central - Estado 

Português 
13 800,00 13 227,1 

R5.1.1.2 Administração Central - Outras entidades 484 806,77 528 512,50 D4.1.1.2 
Administração Central - Outras 

entidades 
  

R5.1.1.3 Segurança Social    D4.1.1.3 Segurança Social    

R5.1.1.4 Administração Regional    D4.1.1.4 Administração Regional    

R5.1.1.5 Administração Local    D4.1.1.5 Administração Local 1 450 056,40 922 661,68 

R5.1.2 Exterior - U E    D4.1.2 Entidades do Setor Não Lucrativo 986 668,50 900 628,61 

R5.1.3 Outras    D4.1.3 Famílias 62 647,36 65 903,16 

R5.2 Subsídios correntes    D4.1.4 Outras 7 596,88 12 722,04 

R6 Venda de bens e serviços 4 922 281,96 4 344 507,92 D4.2 Subsídios Correntes 541 387,05 641 029,88 

R7 Outras receitas correntes 142 639,19 143 773,90 D5 Outras despesas correntes 180 392,10 182 441,76 

              

RA03 Receita de capital 4 668 478,05 8 132 448,12 DA02 Despesa de capital 4 027 253,08 12 935 351,25 

R8 Venda de bens de investimento 51 486,76 7 242,55 D6 Aquisição de bens de capital 3 412 375,39 12 664 942,69 

R9 Transferências e subsídios de capital 4 571 791,35 8 123 842,79 D7 Transferências e subsídios de capital 614 877,69 270 408,56 

R9.1 Transferências de capital 4 571 791,35 8 123 842,79 D7.1 Transferências de capital 614 877,69 270 408,56 

R9.1.1 Administrações Públicas 4 571 791,35 8 123 842,79 D7.1.1 Administrações Públicas 543 189,72 268 237,96 

R9.1.1.1  Administração Central - Estado Português 4 571 791,35 8 123 842,79 D7.1.1.1 
Administração Central - Estado 

Português 
   

R9.1.1.2 Administração Central - Outras entidades   
 

D7.1.1.2 
Administração Central - Outras 

entidades 
   

R9.1.1.3  Segurança Social    D7.1.1.3 Segurança Social    

R9.1.1.4 Administração Regional    D7.1.1.4 Administração Regional    

R9.1.1.5  Administração Local    D7.1.1.5 Administração Local 543 189,72 268 237,96 

R9.1.2 Exterior - U E    D7.1.2 Entidades do Setor não Lucrativo 71 687,97 1 450,60 

R9.1.3 Outras    D7.1.3 Famílias  720,00 

R9.2 Subsídios de capital    D7.1.4 Outras    

R10 Outras receitas de capital 45 199,94 1 362,78 D7.2 Subsídios de capital    

RA04 Receita efetiva [2] 31 719 132,94 30 970 622,78 D8 Outras despesas de capital    

R11 Reposições não abatidas aos pagamentos 28 901,75 23 276,62        

       DA03 Despesa efetiva [5] 29 539 780,33 33 098 021,28 

RA05 Receita não efetiva [3] 580 000,00 3 847 052,00 DA04 Despesa não efetiva [6] 1 387 931,75 1 539 346,30 

R12 Receita com ativos financeiros 80 000,00 80 000,00 D9 Despesa com ativos financeiros   

R13 Receita com passivos financeiros 500 000,00 500 000,00 D10 Despesa com passivos financeiros 1 387 931,75 1 539 346,30 

RA06 Soma [4]=[1]+[2]+[3] 32 784 743,27 35 122 977,91  DA05 Soma [7]=[5]+[6] 30 927 712,08 34 637 367,58 

ROT1 Operações de tesouraria [B] 203 128,69 298 410,50 DOT1 Operações de tesouraria [C] 240 810,31 444 171,26 
   

 

 
DA06 Saldo para a gerência seguinte 3 074 683,00 1 833 585,50 

DA07 Operações orçamentais [8] = [4]-[7] 1 764 389,45 485 610,33 
   

 
DA08 

Operações de tesouraria [D]=[A]+[B]-

[C] 
1 310 293,55 1 347 975,17 

   
 DA09 Saldo global [2] - [5] 2 179 352,60 -2 127 398,50 

   
 DA10 Despesa primária 29 409 982,13 32 879 778,58 

   
 DA11 Saldo corrente 1 319 009,75 2 652 228,01 

   
 DA12 Saldo de capital 734 621,09 -4 802 903,13 

   
 DA13 Saldo primário 2 401 924,74 -1 909 155,80 

   
 DA14 Receita total [1] + [2] + [3] 32 784 743,27 35 122 977,91 

   
 DA15 Despesa total [5] + [6] 30 927 712,08 34 637 367,58 
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5.2. Demonstração consolidada de direitos e obrigações por natureza consolidada  

A demonstração de resultados por natureza consolidada evidencia o contributo dos gastos e dos 

rendimentos para os resultados do período. 

 
Quadro 4 – Demonstração consolidada de direitos e obrigações por natureza consolidada 

                    Valores em € 

Rubrica LIQUIDAÇÕES 31/12/2024 31/12/2023 Rubrica OBRIGAÇÕES 31/12/2024 31/12/2023 

 Receita corrente 1 212 675,29 783 720,73  Despesa corrente 589 160,01 5 053 178,22 

R011 Impostos diretos   
D011 

Remunerações Certas e 
Permanentes 

97 476,95 200 032,13 

R012 Impostos indiretos 817,10 817,10 D012 
Abonos Variáveis ou 
Eventuais 

1 623,79 13 070,14 

R03 
Taxas, multas e outras 
penalidades 

37 124,91 19 429,26 D013 Segurança social 114 678,31 147 624,46 

R04 
Rendimentos de 
propriedade 

2 673,00  D02 Aquisição de bens e serviços 308 557,99 4 144 029,45 

R05 Transferências Correntes   D03 Juros e outros encargos  55 435,16 

R05111 
Administração Central - 
Estado 

 
 

D04 Transferências correntes 66 822,97 435 882,06 

R05112 
Administração Central - 
Outras Entidades 

 
 

D04111 
Sociedades e quase Sociedades 
não Financeiras 

 4 269,88 

R06 Venda de bens e serviços 1 162 081,36 758 179,09 D0412 Administração Central  3 000,00 

R07 Outras receitas correntes 9 978,92 5 295,28 D04115 Administração Local 57 822,97 334 390,65 

    
D0412 

Entidades do setor não 

lucrativo 
9 000,00 85 220,82 

 Receita de capital 74 159,83 25 059,83 D0413 Famílias  9 000,71 

R08 
Venda de bens de 
investimento 

  
D0414 Outras  0,00 

R09 Transferências de Capital 49 100,00 0,00 D042 Subsídios Correntes  4 780,46 

R10 Outras receitas de capital 25 059,83 25 059,83 D05 Outras despesas correntes  52 324,36 

         

  Receita efetiva (1) 1 286 835,12 808 780,56  Despesa de capital 247 872,05 1 306 053,74 

 Receita não efetiva (2) 0,00  D06 Aquisição de bens de capital 23 242,56 1 290 507,23 

R12 
Receita com ativos 
financeiros 

  D07115 Administração Local  9 211,00 

R13 
Receita com passivos 
financeiros 

  D0712 
Entidades do setor não 
lucrativo 

 28,97 

  Receita total (3)=(1)+(2) 1 286 835,12 808 780,56 D0713 Famílias   

    D0714 Outras   

   
 

D10 
Despesa com passivos 

financeiros 
224 629,49 6 306,54 

      Despesa efetiva (4) 837 032,05 6 359 231,96 

     Despesa não efetiva (5) 0,00 0,00 

   

 
D10 

Despesa com ativos 
financeiros 

  

 
D11 

Despesa com passivos 
financeiros 

  

      Despesa total (6)=(4)+(5) 837 032,05 6 359 231,96 
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6. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS 

 

A NCP 1 estabelece a base para a apresentação de demonstrações financeiras de finalidade geral 

(individuais e consolidadas), componentes principais do relato financeiro de uma entidade pública ou 

grupo público, de forma a assegurar a comparabilidade, quer com as respetivas demonstrações de 

períodos anteriores, quer com as de outras entidades. 

O objeto da consolidação de contas é constituído pelas demonstrações financeiras individuais, 

constantes das contas individuais das entidades integrantes do Perímetro de Grupo e de Consolidação 

Financeira. O perímetro do grupo é constituído pela entidade que controla, o Município e pelas entidades 

controladas, correspondendo ao MLM. Pretende-se assim, elaborar as demonstrações financeiras de um 

grupo, como se de uma só entidade se tratasse e, para isso, aplicamos o Método de Consolidação Integral. 

No entanto, o Perímetro de Consolidação Financeira é mais alargado e integra os Empreendimentos 

Conjuntamente Controlados e as Entidades Associadas, onde cabem a AIN, o MIC (por via da 

participação na AIN) e a Resíduos do Nordeste. Remetendo a NCP 22 nestes casos para a NCP 23 e a 

NCP 24, o Método de Consolidação a aplicar é o MEP. 

As Demonstrações Financeiras Consolidadas concorrem para dar uma imagem fiel do património, da 

situação financeira, bem como dos resultados do conjunto das entidades compreendidas na consolidação, 

relativamente ao período em análise. Pretende-se assim, uma visão mais completa da situação           

económico-financeira do Município e do conjunto das entidades compreendidas na consolidação.  

As demonstrações financeiras consolidadas são constituídas pelo balanço consolidado, demonstração 

consolidada de resultados por natureza, demonstração consolidada das alterações no património líquido, 

demonstração consolidada dos fluxos de caixa e anexo às demonstrações financeiras consolidadas. 

Este conjunto de mapas retrata a informação económico-financeiro do grupo autárquico à data de 

encerramento do exercício de 2024, permitindo uma análise mais abrangente das áreas de atuação e 

enfoque das políticas públicas e do seu contributo indireto através de outras entidades. 

O Perímetro de consolidação Financeira apresenta uma situação económica mais real do uso dos 

dinheiros públicos. 

6.1 Balanço Consolidado 

 

O Balanço pretende retratar a estrutura económico-financeira, apresentando a situação do património do 

Grupo Autárquico à data de encerramento do exercício 2024, dando a conhecer, por um lado, o Ativo do 

grupo, constituído pelos bens e direitos que representam a aplicação de fundos, isto é, a sua estrutura 

económica, e, por outro lado, o Passivo e o Património Líquido do grupo que representam a estrutura 

financeira, ou seja, a origem de fundos. 

Da análise do Balanço Consolidado verifica-se um aumento do total do Ativo de 1,09%, correspondente 

a um acréscimo de 883.839,91€. Em comparação com o exercício anterior, o Ativo Não Corrente 

diminuiu 1,82%, equivalente a uma redução de 1.397.912,46€, refletindo principalmente a diminuição 

dos ativos fixos tangíveis. Por outro lado, o Ativo Corrente aumentou 58,41% face a 2023, com destaque 
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para as rubricas “Outras contas a pagar” e “Caixa e Depósitos”, que registaram incrementos 

significativos.No Passivo, verificou-se uma diminuição de 33,99%, no montante de 8.156.183,07€, com 

grande contribuição da diminuição dos Diferimentos e da dívida a Fornecedores. 

O Património Líquido Consolidado registou um aumento de 15,93% em relação ao exercício anterior, 

resultado principalmente da recuperação do Resultado Líquido do Município de Mirandela. 

 

Quadro n.º 5 – Balanço Consolidado  
Valores em € 

Rubricas Notas 
SNC-AP SNC-AP 

31/12/2024 31/12/2023 

                       ATIVO      

  Ativo não corrente  75 432 095,12 76 830 007,58 

    Ativos fixos tangíveis 5 67 448 923,93 69 727 930,06 

    Propriedades de investimento 8 1 579 739,05 1 052 379,66 

    Ativos intangíveis 3 113 111,60 117 003,84 

    Ativos biológicos  0,00 0,00 

    Participações financeiras  6 242 565,71 5 921 279,55 

   Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis  0,00 0,00 

    Acionistas/sócios/associados  0,00 0,00 

    Diferimentos  0,00 0,00 

    Outros ativos financeiros  1 073,09 1 050,89 

    Ativos por impostos diferidos  0,00 0,00 

    Clientes, contribuintes e utentes  46 681,74 10 363,58 

    Outras contas a receber  0,00 0,00 

  Ativo corrente  6 188 096,20 3 906 343,83 

    Inventários 10 570 948,80 450 576,03 

    Ativos biológicos  0,00 0,00 

    Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis  28 591,47 28 591,47 

   Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis  0,00 0,00 

    Clientes, contribuintes e utentes  792 180,99 567 892,74 

    Estado e outros entes públicos 23 47 079,02 128 450,88 

    Acionistas/sócios/associados  0,00 0,00 

    Outras contas a receber 23 1 572 273,90 833 910,05 

    Diferimentos  32 414,80 44 798,12 

   Ativos financeiros detidos para negociação  0,00 0,00 

   Outros ativos financeiros  0,00 0,00 

   Ativos não correntes detidos para venda  0,00 0,00 

    Caixa e depósitos 1 3 144 607,22 1 852 124,54 

Total Ativo  81 620 191,32 80 736 351,41 
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Valores em € 

Rubricas Notas 
SNC-AP SNC-AP 

31/12/2024 31/12/2023 

                PATRIMÓNIO LÍQUIDO    

  Património Líquido  65 779 928,80 53 739 905,82 

    Património/Capital  17 033 260,46 17 033 260,46 

    Ações (quotas) próprias  0,00 0,00 

    Outros instrumentos de capital próprio  0,00 0,00 

    Prémios de emissão  0,00 0,00 

    Reservas  1 794 755,61 1 794 755,61 

    Resultados transitados  180 278,77 2 897 749,51 

    Ajustamentos em ativos financeiros  2 994 470,35 2 752 368,29 

    Excedentes de revalorização  0,00 0,00 

    Outras variações no património líquido  42 711 429,95 35 078 206,32 

    Resultado líquido do período  1 228 180,17 -2 659 546,31 

    Dividendos antecipados  0,00 0,00 

    Diferenças de consolidação  0,00 0,00 

    Interesses que não controlam  -162 446,51 -156 888,06 

Total Património Líquido  65 779 928,80 56 739 905,82 

    

                      PASSIVO    

  Passivo não corrente  8 860 038,98 14 725 675,91 

    Provisões 15 403 005,68 469 293,43 

    Financiamentos obtidos 7 7 182 123,72 8 094 429,66 

    Fornecedores de investimentos  0,00 0,00 

    Responsabilidades por benefícios pós-emprego  0,00 0,00 

    Diferimentos  1 274 909,58 6 161 952,82 

    Passivos por impostos diferidos  0,00 0,00 

    Fornecedores  0,00 0,00 

    Outras contas a pagar  0,00 0,00 

     

  Passivo corrente  6 980 223,54 9 270 769,68 

    Credores por transferências e subsídios não reembolsáveis  14 300,00 240 677,00 

    Fornecedores   400 891,29 3 232 556,38 

    Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes  0,00 0,00 

    Estado e outros entes públicos 23 222 992,88 198 373,66 

    Acionistas/sócios/associados  0,00 0,00 

    Financiamentos obtidos 7 822 301,13 820 513,44 

    Fornecedores de investimentos 23  3 662,30 74 252,63 

    Outras contas a pagar 23 5 292 831,33 4 534 333,41 

    Diferimentos  223 244,61 170 063,16 

    Passivos financeiros detidos para negociação  0,00 0,00 

    Outros passivos financeiros  0,00 0,00 

Total Passivo  15 840 262,52 23 996 445,59 

Total Património Líquido e Passivo  81 620 191,32 80 736 351,41 
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6.2. Demonstração de Resultados Consolidada 

 

A Demonstração de Resultados adequa-se ao previsto no Sistema de Normalização Contabilística (SNC-

AP), apresentando os resultados das operações económicas do grupo durante o ano de 2024. 

A Demonstração dos Resultados por Natureza Consolidada apresenta os resultados das operações 

económicas (rendimentos e gastos) servindo para avaliar a aplicação dos recursos utilizados em 

determinado período, permitindo apurar o resultado líquido do exercício, bem como a análise da 

composição dos seus diferentes resultados. 

Em 2024, registou-se um aumento global dos rendimentos em 21,13% face ao período homólogo, 

passando de 24.665.219,53€ em 2023 para 29.877.566,54€. Por sua vez, os gastos cresceram de forma 

mais contida, com uma variação de 4,85%, totalizando 28.649.386,37€. Esta evolução traduziu-se numa 

inversão significativa do resultado líquido, que passou de um valor negativo de -2.659.546,31€ em 2023 

para um resultado positivo de 1.228.180,17€ em 2024. 

Entre os rendimentos, destaca-se a rubrica “Transferências e subsídios correntes obtidos”, que 

aumentou em 2.436.216,65€ (+19,17%). Também se registaram crescimentos nas “Vendas” em 19,62% 

e nas “Prestações de serviços e concessões” em 16,31%, refletindo uma maior dinâmica nas atividades 

operacionais do Município. 

No que respeita à estrutura da despesa, as rubricas “Gastos com pessoal” e “Fornecimentos e serviços 

externos” assumem particular relevância, representando conjuntamente 65,65% do total de gastos.  
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Quadro 6 - Demonstração de Resultados Consolidada                                                                     Valores em € 

RENDIMENTOS E GASTOS Notas 
PERÍODOS 

31/12/2024 31/12/2023 

Impostos, contribuições e taxas  13/14/23 7 780 168,74 6 060 722,23 

Vendas 13 2 084 528,32 1 742 567,88 

Prestações de serviços e concessões 13 1 308 057,56 1 124 678,42 

Transferências e subsídios correntes obtidos 14 15 143 892,87 12 707 676,22 

Rendimentos/Gastos imputados de entidades controladas, associadas e 
empreendimentos conjuntos 

20 32 549,40 -105 500,69 

Variações nos inventários da produção  0,00 0,00   

Trabalhos para a própria entidade  0,00 0,00   

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 10 -1 988 951,94 -1 701 367,94 

Fornecimentos e serviços externos 23 -9 467 188,66 -9 268 232,65 

Gastos com pessoal 19 -9 404 708,41 -8 461 256,26 

Transferências e subsídios concedidos 23 -2 901 948,93 -2 068 698,99 

Prestações sociais  0,00 0,00   

Imparidade de inventários e ativos biológicos (perdas/reversões)  0,00 0,00   

Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) 13 483,74 1 314,00 

Provisões (aumentos/reduções) 13/15 66 287,75 -321 180,90 

Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)  0,00 0,00   

Aumentos/reduções de justo valor  0,00 0,00   

Outros rendimentos 13 3 454 387,45 3 015 428,89 

Outros gastos  -320 467,98 -367 521,50 

Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento  5 787 089,91 2 358 628,71 

Gastos/reversões de depreciação e amortização 3/5/8 -4 232 818,07 -4 744 959,19 

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento)  1 554 271,84 -2 386 330,48 

Juros e rendimentos similares obtidos 13 7 210,71 12 831,89 

Juros e gastos similares suportados  -333 302,38 -285 985,78 

    Resultado antes de impostos  1 228 180,17 -2 659 484,37 

Imposto sobre o rendimento  0,00 -61,94 

Resultado líquido do período  1 228 180,17 -2 659 546,31 

Resultado líquido do período atribuível a:      

Detentores do capital da entidade-mãe   1 226 404,01 -2 659 415,11 

Interesses que não controlam  1 776,15 -131,20 
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6.3. Demonstração Consolidada das Alterações no Património Líquido 

Na demonstração de alterações no património líquido evidenciam-se o resultado e os rendimentos e gastos do período que foram reconhecidos diretamente no património líquido, 

o total de rendimentos e de gastos do período e para cada componente do património líquido separadamente divulgado, como se pode verificar pelo quadro abaixo: 

Quadro 7 – Demonstração Consolidada das Alterações ao Património Líquido 
     Valores em € 

Descrição Notas 

Capital/ 

Património 

Subscrito 

Ações 

(Quotas) 

Próprias 

Outros 

Instrum. 

de Capita 

Próprio 

Prémios de 

Emissão 

Reservas 

Legais 

Resultados 

Transitados 

Ajustamentos 

em Ativos 

Financeiros 

Excedentes de 

Revalorização 

Outras Variações 

Património 

Líquido 

Resultado 

Líquido do 

Período 

Total 
Interesses que 

não controlam 

Total do 

Património 

Líquido 

POSIÇÃO NO INÍCIO DO PERIODO  17 033 260,46    1 794 755,61 2 897 749,51 2 752 368,29  35 078 206,32 -2 659 546,31 56 896 793,88 -156 888,06 56 739 905,82 

ALTERAÇÕES NO PERÍODO  0,00    0,00 -2 717 408,80 242 102,06  7 633 223,63 2 659 546,31 7 817 463,20 -5 558,45 7 811 904,76 

  Ajustamentos de transição de referencial 

contabilístico 
              

  Alterações de políticas contabilísticas               

  Diferenças de conversão de demonstrações 

financeiras 
              

  Realização do excedente de revalorização               

  Excedentes de revalorização e respetivas variações               

  Transferências e subsídios de capital          7 623 625,66  7 623 625,66  7 623 625,66 

  Outras alterações reconhecidas no Património 

Líquido 
      -2 717 408,80 242 102,06  9 597,97 2 659 546,31 193 837,54 -5 558,45 188 279,10 

  Correção de erros materiais               

                

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO           1 228 180,17 1 228 180,17  1 228 180,17 

RESULTADO INTEGRAL           3 887 726,48 9 045 643,37  9 040 084,92 

                

OPERAÇÕES COM DETENTORES DE 

CAPITAL NO PERÍODO 
      -61,94   0,00  -61,94  -61,94 

  Subscrições de capital/património               

  Entradas para cobertura de perdas       125,01   0,00  125,01  125,01 

  Outras operações       -186,95   0,00  -186,95  -186,95 

  Subscrições de prémios de emissão               

                

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO  17 033 260,46    1 794 755,61 180 278,77 2 994 470,35  42 711 429,95 1 228 180,17 65 942 375,31 -162 446,51 65 779 928,80 

 



 

26 
Consolidação de Contas 2024 | Município de Mirandela 

6.4. Demonstração dos Fluxos de Caixa Consolidada 

O mapa de fluxos de caixa consolidado funciona como um documento síntese de toda a execução orçamental 

do grupo municipal, articulando e equilibrando os recebimentos e os pagamentos, quer de operações 

orçamentais, quer de operações de tesouraria. 

 

Quadro 8 – Demonstração de Fluxo de Caixa Consolidada  
Valores em € 

Rubrica Notas 
PERÍODOS 

31/12/2024 31/12/2023 

Fluxos de caixa das atividades operacionais    

Recebimentos de clientes  2 975 752,68 2 513 578,15 

Recebimentos de contribuintes  5 218 519,84 3 903 153,37 

Recebimentos de transferências e subsídios correntes  13 375 114,76 12 336 255,16 

Recebimentos de utentes  2 134 324,21 2 029 922,21 

Pagamentos a fornecedores  -13 591 826,38 -9 946 067,16 

Pagamentos ao pessoal  -9 138 010,11 -8 458 349,81 

Pagamentos de transferências e subsídios  -2 620 769,14 -1 908 166,97 

Caixa gerada pelas operações  -1 646 894,14 470 324,95 

Pagamento/recebimento do imposto sobre o rendimento  -61,94 734,00 

Outros recebimentos/ pagamentos  1 637 237,26 5 025 433,60 

Fluxos de caixa das atividades operacionais (a)  -9 718,82 5 496 492,55 

Fluxos de caixa das atividades de investimento     

Pagamentos respeitantes a:     

Pagamentos - Ativos fixos tangíveis  -3 014 836,65 -12 204 012,28 

Pagamentos - Ativos intangíveis  -93 485,62 -130 372,14 

Pagamentos - Investimentos Financeiros    -157,68 

Recebimentos provenientes de:     

Recebimentos - Ativos fixos tangíveis  131 486,76 87 242,55 

recebimentos - Subsídios ao investimento  695 499,65 2 228 357,22 

Recebimentos - Transferências de capital  5 310 730,06 2 467 563,08 

Fluxos de caixa das atividades de investimento(b)  3 029 394,20 -7 551 379,25 

Fluxos de caixa das atividades de financiamento     

Recebimentos provenientes de:     

Recebimentos - Financiamentos Obtidos  500 000,00 3 767 052,00 

Recebimentos - Outras operações de financiamento  4 585,96 5 754,21 

Pagamentos respeitantes a:     

Financiamentos obtidos  -1 307 700,83 -1 459 115,38 

Juros e gastos similares  -309 992,19 -208 043,06 

Outras operações de financiamento  -614 085,64 -266 213,26 

Fluxos de caixa das atividades de financiamento(c)  -1 727 192,70 1 839 434,51 

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c)   1 292 482,68 -215 452,19 

Efeito das diferenças de câmbio      

Caixa e seus equivalentes no início do período  1 1 852 124,54 2 067 576,73 

Caixa e seus equivalentes no fim do período  1 3 144 607,22 1 852 124,54 

     

CONCILIAÇÃO ENTRE CAIXA E SEUS EQUIVALENTES E SALDO DE 

GERÊNCIA 
 

  
 

Caixa e seus equivalentes no início do período  1 852 124,54 2 067 576,73 

- Equivalentes a caixa no início do período     

- Variações cambiais de caixa no início do período     

= Saldo da gerência anterior  1 852 124,54 2 067 576,73 

De execução orçamental  504 149,37 573 840,80 

De operações de tesouraria  1 347 975,17 1 493 735,93 

Caixa e seus equivalentes no fim do período  3 144 607,22 1 852 124,54 

- Equivalentes a caixa no fim do período     

- Variações cambiais de caixa no fim do período     

= Saldo para a gerência seguinte  3 144 607,22 1 852 124,54 

De execução orçamental   1 834 313,67 504 149,37 

De operações de tesouraria  1 310 293,55 1 347 975,17 
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7. ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS 

 

Procurando dar cumprimento ao disposto no Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, que aprova o 

SNC-AP, designadamente no que se refere à NCP 1, resumem-se nas notas seguintes as políticas 

contabilísticas significativas, assim como outras notas explicativas e esclarecedoras de alguns aspetos 

relevantes para uma melhor compreensão das demonstrações financeiras apresentadas para o período de 

relato.  

Apresentam-se de seguida as notas para apoiar a preparação das divulgações previstas no “Modelo de notas 

explicativas (anexo) às demonstrações financeiras” constantes da NCP – Estrutura e Conteúdo das 

Demonstrações Financeiras, dando especial ênfase às divulgações que podem tomar a forma de quadros 

normalizados para facilitar a divulgação sistematizada da informação complementar exigida no SNC-AP. 

O Município (entidade-mãe) deve aplicar na elaboração das demonstrações financeiras consolidadas os 

critérios de valorimetria utilizados nas suas próprias demonstrações financeiras, pelo que os elementos do 

ativo, do passivo e dos fundos próprios/capital próprio, a incluir nas demonstrações financeiras consolidadas, 

devem ser valorizados segundo critérios de valorimetria uniformes ao grupo municipal e de acordo com o 

disposto no SNC-AP. 

A apresentação e preparação de demonstrações financeiras consolidadas quando uma entidade controla uma 

ou várias entidades segue o prescrito na NCP 22 - Demonstrações Financeiras Consolidadas. 

As notas não mencionadas ou não são aplicáveis ou dizem respeito a factos ou situações que se consideram 

não existir informação que justifique a sua divulgação, mantendo-se, contudo, a referida ordenação. 

 

Nota 1 – Identificação da Entidade, Período de Relato e Referencial Contabilístico 

1.1 – Identificação da Entidade 

A entidade consolidante é o Município de Mirandela. Enquanto pessoa coletiva territorial de âmbito 

municipal, através dos seus órgãos, visa a prossecução dos interesses próprios da população que representa, 

desempenhando funções no âmbito das suas atribuições e que se encontram dispostas na Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro. 

1.2 – Período de Relato e Referencial Contabilístico 

O período de relato das presentes contas está compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro do ano de 

2024, sendo o referencial contabilístico o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 

Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei nº 195/2015, de 11 de setembro. 
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1.3 – Entidades incluídas no perímetro do grupo 

As entidades incluídas no perímetro do grupo, foram o Município de Mirandela e Metropolitano Ligeiro de 

Mirandela, S.A. (MLM). 

Quadro 9 - Entidades incluídas no perímetro do grupo 

Firma Sede Social 
Atividade 

Principal 

Capital 

Social 
Participação 

% Controlo 
Obs. 

Direto Indireto 

Município de Mirandela 
Praça do Município, 
5370-288 Mirandela 

Administração 
Local 

        a) 

Metropolitano Ligeiro 
de Mirandela, SA 

Rua D. Afonso III - 
Estação da CP,  

5370-408 Mirandela 

Transporte de 
passageiros 

125.000€ 112.500 € 90%     

a) Entidade-mãe obrigada à elaboração de demonstrações financeiras consolidadas. 

 

 

 

1.4 – Entidades associadas incluídas no perímetro de consolidação financeira 

As entidades associadas presentes no perímetro de consolidação financeira são contabilizadas pelo MEP. 

Quadro 10 - Entidades contabilizadas ao MEP 

Firma Sede Social Atividade Principal Detentores de Capital 

% do 

Capital 

Detido 

Obs. 

Agro-Industrial do 
Nordeste, EIM, S.A. 

Complexo Agro-
Industrial do Cachão, 

5370-132 Frechas 
Mirandela 

Dinamização da 
Indústria da região, 

através da criação de 
condições para a 

fixação de empresas. 

Município de Mirandela, 
Município de Vila Flor e outros 

49,10%  

Matadouro Industrial do 
Cachão, S.A. 

Complexo Agro-
Industrial do Cachão, 

5370-132 Frechas 
Mirandela 

Abate e 
comercialização de 

carnes. 

Agro-Industrial do Nordeste, 
EIM, S.A. 

100% b); c) 

Resíduos do Nordeste, 

EIM, S.A. 

Rua da Fundação 
Calouste Gulbenkian, 
5370-340 Mirandela 

Gestão e tratamento de 

Resíduos Urbanos 

Municípios de Alfândega da Fé, 

Bragança, Carrazeda de Ansiães, 
Macedo de Cavaleiros, Miranda 
do Douro, Mirandela, Vila Flor, 

Vimioso e Vinhais e pela 
Associação de Municípios do 

Douro Superior, que integra os 
Municípios de Freixo de Espada 
à Cinta, Mogadouro, Torre de 

Moncorvo e Vila Nova de Foz 
Côa 

16,92%  

b) Entidade detida a 100% pela AIN. 

c) A AIN não consolidou com o MIC – O Município, como entidade consolidante aplica o MEP também ao MIC - nº 3 do art.º 75º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro   
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1.5 – Entidades não incluídas no perímetro de consolidação 

Existem outras entidades com relações de dependência de participação à entidade consolidante que, no 

entanto, não são consideradas para efeitos de consolidação de contas. 

 

Quadro 11 - Entidades não incluídas no perímetro de consolidação 

Denominação social NIPC 

% do 

Capital 

Detido 

Obs. 

Águas do Norte, S.A. 513606084 0,56% d) 

Agência de Desenvolvimento Regional do Vale do Tua  510288510 10,20% d) 

Agência de Energia de Trás-os-Montes 509620540 13,23% d) 

Turismo do Porto e Norte de Portugal, ER 508905435 1,16% d) 

DESTEQUE – Associação para o Desenvolvimento da Terra Quente 503022934 0,01% d) 

Fundação Museu do Douro 507693671 0,76% d) 

Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular 503990698 4,90% d) 

Comunidade Intermunicipal de Terras de Trás-os-Montes  508914400 15,64% e) 

Associação de Municípios da Terra Quente Transmontana  501383018 28,00% e) 

Associação Nacional de Municípios 501627413 0,32% e) 

Federação Portuguesa do Caminho de Santiago 515645478 Quota d) 

Associação de Municípios Portugueses do Vinho 508038430 Quota d) 

d) Inexistência de controlo ou presunção de controlo conforme previsto no nº 4 e 5 do art.º 75º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro 

e) Entidade mãe ou consolidante- nos termos do nº 2 do art.º 75º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro – pelo que não integra o perímetro de consolidação do Município 

 

 

1.6 – Caixa e depósitos 

A rubrica de Caixa e seus equivalentes no dia 31 de dezembro de 2024 tem a seguinte composição: 

Quadro 12 – Desagregação de caixa e depósitos 

Conta 2024 2023 

Caixa  1 280,81  2 402,58 

Depósitos à ordem  3 143 326,41  1 849 721,96 

Depósitos bancários à ordem 3 143 326,41  1 849 721,96  

Outros depósitos  0,00  0,00 

Depósitos a prazo 0,00  0,00  

Depósitos consignados     

Total  3 144 607,22  1 852 124,54 
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Nota 2 - Principais políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e erros 

2.1 - Bases de mensuração usadas na preparação das demonstrações financeiras 

As demonstrações financeiras consolidadas foram elaboradas de acordo com o Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015 de          

11 de setembro, sendo aplicados os requisitos das Normas de Contabilidade Pública (NCP), designadamente 

a NCP 22, NCP 23 e NCP 24 como guias do processo de consolidação. 

A AIN na Prestação de Contas de 2024 aplicou, pela primeira vez, o Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 

setembro, não tendo, no entanto, apresentado consolidação de contas com o MIC. Para ultrapassar esta 

lacuna, o Município fez refletir na consolidação de contas o impacto da participação da AIN no MIC, 

relevando contabilisticamente o efeito dos capitais próprios do MIC, por via da aplicação do MEP. 

Da aplicação do MEP como método de consolidação com as entidades, resultam apenas variações nas 

“Participações Financeiras”, nos “Ajustamentos em Ativos Financeiros” e “Rendimentos/Gastos imputados 

de entidades controladas, associadas e empreendimentos conjuntos”.  

 

Moeda de Apresentação 

As demonstrações financeiras estão apresentadas em euros, constituindo esta a moeda funcional e de 

apresentação. 

 

Ativos Fixos Tangíveis e Propriedades de Investimento 

Todos os bens do ativo fixo tangível, identificados, foram mensurados pelo seu custo, deduzido das 

correspondentes depreciações e quaisquer perdas por imparidade acumuladas.  

As propriedades de investimento foram reconhecidas de acordo com o modelo do custo. Incluem-se aqui os 

edifícios/outras construções detidas para obtenção de rendas. 

 

Ativos Intangíveis 

Todos os bens do ativo intangível foram mensurados pelo seu custo, deduzido amortizações acumuladas e 

eventuais perdas por imparidade acumuladas. O ativo intangível é composto principalmente por programas 

de computador e sistemas de informação.  

Um ativo intangível é reconhecido quando é possível identificá-lo, quando se espera que gere benefícios 

económicos futuros e quando o seu custo ou valor justo possa ser mensurado com fiabilidade. 

 

Investimentos Financeiros 

As participações financeiras foram contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial conforme 

previsto na NCP 23, designadamente as que o Município detém o controlo ou influência significativa.  

As restantes participações relevadas contabilisticamente encontram-se registadas ao custo. 
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Depreciações e Amortizações 

As depreciações e amortizações correspondem à desvalorização normal dos ativos fixos, decorrentes do gasto 

com a sua utilização, sendo o método das quotas constantes (ou da linha reta) o método utilizado, 

considerando a vida útil de referência que consta no Classificador Complementar 2 (CC2).  

 

Contas a Receber 

As contas a receber de clientes e outros devedores são reconhecidas inicialmente ao justo valor, sendo 

subsequentemente mensuradas ao custo amortizado, utilizando o método da taxa efetiva, deduzido das perdas 

por imparidade. A imparidade das contas a receber é estabelecida quando há evidência objetiva de que a 

autarquia não receberá a totalidade dos montantes em dívida conforme as condições originais das suas contas 

a receber. 

 

Inventários 

A mensuração de inventários foi efetuada pelo custo de aquisição. O sistema de inventário adotado é o 

permanente, mensurado ao custo médio ponderado. 

 

Diferimentos 

Foi adotado o princípio do acréscimo, tendo-se efetuado a imputação de gastos e rendimentos em função do 

seu período económico, independentemente da data do seu recebimento. As estimativas calculadas baseiam-

se na informação mais recente.  

 

 

Nota 3 - Ativos intangíveis 

Um ativo intangível entende-se como um ativo não monetário identificável sem substância física, estando 

estabelecidos critérios fundamentais ao seu reconhecimento, em particular a sua identificabilidade, 

mensuração com fiabilidade e o controlo por parte da entidade. 
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No período findo a 31 de dezembro de 2024, o movimento ocorrido na quantia escriturada dos ativos 

intangíveis consolidados, bem como as respetivas amortizações acumuladas, é o seguinte: 

 

Quadro 13 – Variação das amortizações e perdas por imparidades acumuladas 

RUBRICAS 

Início do período Final do período 

Quantia 

Bruta 

Amortizações 

Acumuladas 

Perdas por 

Imparidade 

Acumuladas 

Quantia 

escriturada 
Quantia Bruta  

Amortizações 

Acumuladas 

Perdas por 

Imparidade 

Acumuladas  

Quantia 

escriturada 

(1) (2) (3) (4)=(1)-(2)-(3) (5) (6) (7) (8)=(5)-(6)-(7) 

Ativos intangíveis de domínio público, 

património histórico, artístico e cultural 
        

Goodwill**         

Projetos de desenvolvimento 45 289,79 45 289,79  0,00 45 289,79 45 289,79  0,00 

Programas de computador e sistemas de 

informação  
385 750,45 324 480,99  61 269,46 420 483,68 385 910,66  34 573,02 

Propriedade industrial e intelectual         

Outros ativos intangíveis 8 852,93   8 852,93 20 279,63   20 279,63 

Ativos intangíveis em curso 46 881,45   46 881,45 58 258,95   58 258,95 

TOTAL 486 774,62 369 770,78 0,00 117 003,84 544 312,05 431 200,45 0,00 113 111,60 

** Diferença entre o valor de uma participação num investimento financeiro e o seu preço de aquisição 

 

Quadro 14 - Quantia escriturada e variações do período 

RUBRICAS 
Quantia 

Escritura 

da Inicial 

VARIAÇÕES 
Quantia 

Escritura 

da Final Adições 
Transf. 

Internas 
Revaloriz 

Reversõ

es e 

Perdas 

Perdas por 

Imparidad

e 

Amortiz. 

Período 
Diminuições 

Ativos intangíveis de domínio 

público, património histórico, artístico 

e cultural 

         

Goodwill          

Projetos de desenvolvimento          

Programas de computador e sistemas 

de informação 

61 269,46 34 733,23 
    61 429,67  34 573,02 

Propriedade industrial e intelectual 
    

       

Outros 
8 852,93 11 426,70 

      20 279,63 

Ativos intangíveis em curso 
46 881,45 11 377,50 

      58258,95 

TOTAL 117 003,84 57 537,43 0,0 0,00 0,00 0,00 61 429,670 0,00 113 111,60 
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Quadro 15 – Adições 

RUBRICAS 

ADIÇÕES 

Internas Compra Cessão 

Transf. 

ou 

Troca 

Expropr

. 
Doação 

Dação em 

Pagamento 

Locação 

Financ. 
Fusão Outras Total 

Ativos intangíveis de domínio 

público, património histórico, artístico 

e cultural 

           

Goodwill            

Projetos de desenvolvimento            

Programas de computador e sistemas 

de informação 
 34 733,23         34 733,23 

Propriedade industrial e intelectual            

Outros  11 426,70         11 426,70 

Ativos intangíveis em curso  11 377,50         11 377,50 

TOTAL 0,00 57 537,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57 537,43 

 

Nota 4 - Acordos de concessão de serviços: concedente 

Os acordos de concessão de serviços são regulados pela legislação relativa às concessões, nomeadamente 

pelo Decreto-Lei nº 111/2012, de 23 de maio, que define as normas gerais aplicáveis à intervenção do Estado 

na definição, conceção, preparação, lançamento, adjudicação, alteração, fiscalização e acompanhamento 

global das parcerias público-privadas (art.º 1º, alínea a).  

Quadro 16 - Acordos de concessão de serviços 

Acordos de concessão de serviço Concessionário 
Ativo de 

concessão 

Período de 

concessão 

Valor do 

contrato 

Pagamentos ao 

concessionário 

Anos 

anteriores 

Ano 

corrente 

Anos 

futuros 

Exploração da concessão de distribuição 

de eletricidade em baixa tensão 

EDP Distribuição - 

Energia, S.A. 
Infraestruturas 20 A -- -- -- -- 

 

No âmbito deste contrato de concessão, a E Redes, por cedência da EDP, tem o direito da distribuição da 

energia elétrica em baixa tensão na área do próprio Município, ficando a seu cargo o exercício dos direitos e 

poderes necessários à gestão e exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica em baixa 

tensão em regime de exclusivo. 

A concessão não comporta encargos orçamentais para o Município de Mirandela, sendo a concessão 

financeiramente sustentável através da cobrança aos utentes ou utilizadores dos serviços prestados. 

A concessão gera ao Município uma renda trimestral.  
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Nota 5 - Ativos fixos tangíveis 

Ativos fixos tangíveis são bens com substância física que são detidos para uso na produção ou fornecimento 

de bens ou serviços, para aluguer a terceiros ou para fins administrativos. Estão agrupados em classes com 

idêntica natureza ou função similar nas operações da entidade. Os ativos fixos tangíveis que satisfazem as 

condições de reconhecimento são contabilizados e mensurados pelo seu custo. 

Os gastos de depreciação desses ativos iniciam quando fica disponível para uso e cessa quando o ativo é 

desreconhecido. É utilizado o método das quotas constantes (ou da linha reta) no cálculo das depreciações. 

No exercício económico de 2024, os movimentos ocorridos nas quantias escrituradas dos ativos tangíveis 

consolidados, bem como as respetivas depreciações acumuladas, encontram-se refletidos nos quadros 

seguintes: 

Quadro 17 - Variação do valor Bruto das depreciações e perdas por imparidades acumuladas 

RUBRICAS 

INÍCIO DO PERÍODO FINAL DO PERÍODO 

Quantia 

Bruta 

(1) 

Depreciações 

Acumuladas 

(2) 

Perdas por 

Imparidade 

Acumuladas 

(3) 

Quantia 

escriturada 

(4)=(1)-(2)-(3) 

Quantia 

Bruta 

(5) 

Depreciações 

Acumuladas 

(6) 

Perdas por 

Imparidade 

Acumulada

s 

(7) 

Quantia 

escriturada 

(8)=(5)-(6)-(7) 

Bens de domínio público, 
património histórico, 
artístico e cultural 

        

Terrenos e recursos naturais 1 055 178,67   1 055 178,67 1 203 982,17   1 203 982,17 

Edifícios e outras 
construções 

5 782 557,96 1 138 336,75  4 644 221,21 6 095 663,68 1 482 303,76  4 613 359,92 

Infraestruturas 46 616 605,16 25 070 976,96  21 545 628,20 49 773 919,35 27 518 135,20  22 255 784,15 

Património histórico, 
artístico e cultural 

381 514,56   381 514,56 392 877,76 111,58  392 766,18 

Outros          

Bens de domínio público em 
curso 

8 982 088,31   8 982 088,31 5 223 657,35   5 223 657,35 

 62 817 944,66 26 209 313,71 0,00 36 608 630,95 62 690 100,31 29 000 550,54 0,00 33 689 549,77 

Outros ativos fixos 
tangíveis   

       

Terrenos e recursos naturais 4 420 755,93   4 420 755,93 6 919 254,47   6 919 254,47 

Edifícios e outras 
construções 

36 853 164,18 14 390 323,24  22 462 840,94 39 552 671,71 15 284 935,10  24 267 736,61 

Equipamento básico 4 344 842,74 3 782 210,63  562 632,11 4 378 300,65 3 826 772,18  551 528,47 

Equipamento de transporte 3 802 874,38 3 131 299,92  671 574,46 3 428 144,35 2 933 777,82  494 366,53 

Equipamento administrativo 2 058 446,92 1 793 790,91  264 656,01 2 141 876,90 1 908 957,37  232 919,53 

Equipamentos biológicos             

Outros 881 661,61 627 183,06  254 478,55 896 300,36 684 660,15  211 640,21 

Ativos fixos tangíveis em 
curso 

4 482 361,11    4 482 361,11 1 081 928,34    1 081 928,34 

 56 844 106,87 23 724 807,76 0,00 33 119 299,11 58 398 476,78 24 639 102,62 0,00 33 759 374,16 

TOTAL 119 662 051,53 49 934 121,47 0,00 69 727 930,06 121 088 577,09 53 639 653,16 0,00 67 448 923,93 
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Quadro 18 - Quantia escriturada e variações do período 

 

RUBRICAS 

Quantia 

Escritura. 

Inicial 

VARIAÇÕES 

Quantia 

Escriturada 

Final Adições 
Transferências 

internas 

Revalori

zações 

Revers.  

perdas 

por 

imparid 

Perdas por 

imparida. 

Depreciações 

do período 
Diminu. 

Bens de domínio 

público, património 

histórico, artístico e 

cultural 

         

Terrenos e recursos 

naturais 
1 055 178,67 148 803,50       1 203 982,17 

Edifícios e outras 

construções 
4 644 221,21  313 105,72    343 967,01  4 613 359,92 

Infraestruturas 21 545 628,20 81 233,05 3 076 081,14    2 447 158,24  22 255 784,15 

Património histórico, 

artístico e cultural 
381 514,56 11 363,20     111,58  392 766,18 

Outros          

Bens de domínio 

público em curso 
8 982 088,31 1 377 237,34 -5 135 668,30      5 223 657,35 

 36 608 630,95 1 618 637,09 -1 746 481,44 0,00 0,00 0,00 2 791 236,83 0,00 33 689 549,77 

Outros ativos fixos 

tangíveis 
         

Terrenos e recursos 

naturais 
4 420 755,93  2 498 498,54      6 919 254,47 

Edifícios e outras 

construções 
22 462 840,94 48 885,61 2 650 621,92    894 611,86  24 267 736,61 

Equipamento básico 562 632,11 121 269,34 15 823,68    148 196,66  551 528,47 

Equipamento de 

transporte 
671 574,46      177 207,93 

 

 

494 366,53 

Equipamento 

administrativo 
264 656,01 83 429,98     115 166,46  232 919,53 

Equipamentos 

biológicos 
         

Outros 254 478,55 14 638,75     57 477,09  211 640,21 

Ativos fixos tangíveis 

em curso 
4 482 361,11 585 024,72 -3 985 457,49      1 081 928,34 

 33 119 299,11 853 248,40 1 179 486,65 0,00 0,00 0,00 1 392 660,00 0,00 33 759 374,16 

TOTAL 69 727 930,06 2 471 885,49 -566 994,79 0,00 0,00 0,00 4 183 896,83 0,00 67 448 923,93 
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Quadro 19 – Adições 

 

RUBRICAS 

ADIÇÕES 

Internas Compra Cessão 
Transf. ou 

troca 
Exprop. 

Doação, 

herança e 

outros 

Dação em 

Pagam. 

Locação 

Financ. 

Fusão, 

cisão e 

reestrut

uração 

Outras Total 

Bens de domínio público, 

património histórico, 

artístico e cultural 

           

Terrenos e recursos naturais  148 803,50         148 803,50 

Edifícios e outras 

construções 
           

Infraestruturas  81 233,05         81 233,05 

Património histórico, 

artístico e cultural 
 11 363,20         11 363,20 

Outros            

Bens de domínio público em 

curso 
 1 377 237,34         1 377 237,34 

 0,00 1 618 637,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 618 637,09 

Outros ativos fixos 

tangíveis 
           

Terrenos e recursos naturais  120 584,20        -120 584,20 0,00 

Edifícios e outras 

construções 
 48 885,61         48 885,61 

Equipamento básico  121 269,34         121 269,34 

Equipamento de transporte            

Equipamento administrativo  83 429,98         83 429,98 

Equipamentos biológicos            

Outros  14 638,75         14 638,75 

Ativos fixos tangíveis em 

curso 
 585 024,72         585 024,72 

 0,00 973 832,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -120 584,20 853 248,40 

TOTAL 0,00 2 592 469,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -120 584,20 2 471 885,49 

 

 

Não se verificaram diminuições de Ativos Fixos Tangíveis no ano 2024. 

 

Nota 6 - Locações 

Enquadram-se em Locações todos os acordos que transfiram o direito de uso de ativos, ainda que esses 

acordos contemplem a prestação, pelo locador, de serviços substanciais relacionados com a operação ou 

manutenção de tais ativos. Não se enquadram neste item acordos que sejam contratos de prestação de serviços 

que não transfiram o direito de uso de ativos de uma parte contraente para a outra. As locações poderão ser 

financeiras ou operacionais.  

As locações são classificadas como financeiras quando são transferidos substancialmente todos os riscos e 

benefícios associados à propriedade, e como operacionais quando não ocorre essa transferência substancial. 

Assim, a classificação de uma locação como financeira ou operacional depende da substância da transação, 

e não da forma do contrato.  
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A classificação da locação é determinada no início do contrato. Caso, durante o período de vigência do 

contrato, locador e locatário acordem em alterar as cláusulas da locação de forma que resulte numa 

classificação diferente, o acordo revisto será considerado um novo contrato, aplicando-se a nova classificação 

durante o seu prazo. 

Em 31 de dezembro de 2024, constatou-se que apenas o Município de Mirandela detinha contratos de locação 

financeira, conforme evidenciado na tabela infra: 

Quadro 20 – Locações Financeiras – locatário  

 

Bens locados 

Quantia 

escriturada 

líquida 

Pagamentos efetuados acumulados Futuros pagamentos mínimos Valor 

presente dos 

futuros 

pagamentos 

mínimos 

Período Acumulado Período Acumulado 

Capital Juros Capital Juros Capital Juros Capital Juros 

Operação de financiamento por 

locação financeira (leasing) 

para a aquisição de quatro 

Viaturas 100% elétricas 

Renault ZOE E-TECH Eletric 

Equilibre E.V. 50 R110 

141 007,20  32 704,21 4 884,41 43 915,99 6 232,75 34 224,06 3 219,98 97 091,21 2 327,08 99 417,05  

 

O contrato mencionado no quadro anterior, é referente à locação financeira (leasing) para a aquisição de 

quatro Viaturas 100% elétricas Renault ZOE E-TECH Eletric Equilibre E.V. 50 R110. 

 

 

Nota 7 - Custo de empréstimos obtidos 

Nos termos do estabelecido pela NCP 7, os custos de empréstimos obtidos são reconhecidos como um gasto 

no período em que são suportados independentemente de como esses empréstimos são aplicados. 

O montante de empréstimos obtidos pelo Município de Mirandela, estão evidenciados no quatro abaixo: 

 

Quadro 21 - Empréstimos obtidos 

 

Designação 31/12/2024 31/12/2023 

Empréstimos bancários   

Passivo corrente 822 301,13 820 513,44 

Passivo não corrente 7 182 123,72 8 094 429,66 

TOTAL 8 004 424,85 8 914 943,10 

 

Durante o exercício económico de 2024, continuaram a ocorrer desembolsos relativos aos empréstimos do 

Banco Europeu de Investimentos (BEI), os quais se destinaram a financiar a contrapartida nacional de 

operações aprovadas pelos Fundos Europeus Estruturais de Investimento (FEEI), designadamente o Fundo 

Social Europeu, o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e o Fundo de Coesão (Fundos da Política 

de Coesão) no âmbito dos Programas Operacionais do Portugal 2020. 
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Nota 8 - Propriedades de investimento 

As propriedades de investimento foram apenas identificadas no quadro seguinte não tendo sido reconhecidas 

e mesuradas. Pretende-se numa segunda fase proceder ao seu correto reconhecimento, como propriedades de 

investimento. Apenas o Município detém propriedades de investimento mensuradas ao justo valor e ao custo.  

De seguida apresenta-se o quadro com as propriedades de investimento. 

 

Quadro 22 – Propriedades de investimento 

Descrição 

Quantia escriturada 

no final do período 

Edif. Snack Bar - Parque do Império - 

Edif. Quiosque-Av.25 de abril - 

Edif. Central de Camionagem 652 668,36 

Edif. Café - Restaurante - Parque Dr.º José Gama (Zona Verde) 591 099,22 

Quiosque Banca Ardina - Parque do Império 4 685,74 

Edif. Bar da Ribeira de Carvalhais 245 969,23 

Edif. Quiosque c/abrigo e sanitários/R. da República 25 656,52 

62 Lojas – Mercado Municipal 11 506,59 

TOTAL 1 531 585,66 

 

As propriedades de investimento são registadas ao custo de aquisição, acrescidos de dispêndios de 

investimento diretamente atribuíveis e deduzidas depreciações. 

De seguida apresentam-se os quadros detalhados dos movimentos ocorridos com as propriedades de 

investimento no ano de 2024. 

 

Quadro 23 – Propriedades de investimento - modelo de custo 

RUBRICAS Quantia 

escriturada 

inicial  

Variações (modelo de custo) 
Quantia 

escriturada 

final 

Gastos 

do 

exercíc

io 

Final do período 

Adições 

Transferências 

internas à 

entidade 

Depreciações 

do período 

Perdas por 

Imparidade 

Reversões de 

perdas por 

imparidade 

Diferença

s 

cambiais 

Diminuições Rendas  Outros  

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13) 

Bens de domínio público                         

Terrenos e recursos 

naturais  
                        

Edifícios e outras 

construções 
1 004 226,27   566 994,79 39 635,40     1 531 585,66   79 849,68  

Outras propriedades de 

investimento  
                    

  
  

Propriedades de 

investimento em curso 
48 153,39               

 48 153,39  
  

  
  

TOTAL 1 052 379,66 0,00 566 994,79 39 635,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1 579 739,05 0,00 79 849,68 0,00 

 

Não se verificaram diminuições das Propriedades de Investimento no ano 2024. 
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Nota 9 – Imparidade de ativos 

No Grupo Municipal não se encontram registadas imparidades de ativos. 

 

Nota 10 - Inventários 

Os inventários englobam bens comprados e detidos para revenda incluindo, por exemplo, mercadoria 

comprada por uma entidade e detida para revenda, produtos acabados ou trabalhos em curso que estejam a 

ser produzidos pela entidade. Os inventários também incluem materiais e consumíveis aguardando o seu uso 

no processo de produção e bens comprados ou produzidos por uma entidade, para distribuir a terceiros 

gratuitamente ou por um valor simbólico. 

Os inventários devem ser mensurados pela quantia mais baixa entre o custo e o valor realizável líquido, 

exceto quando forem adquiridos através de uma transação sem contraprestação, devem ser mensurados pelo 

justo valor à data de aquisição. 

O custo dos inventários inclui todos os custos de compra, custos de transformação e outros custos suportados 

para colocar os inventários no seu local e condição atuais.  

Quando os inventários são vendidos, trocados ou distribuídos, a quantia escriturada desses inventários é 

reconhecida como um gasto do período em que o respetivo rendimento é reconhecido. 

Se não existir rendimento relacionado, o gasto é reconhecido quando os bens forem distribuídos ou o 

respetivo serviço for prestado. A quantia de qualquer abate de inventários, assim como todas as perdas de 

inventários, devem ser reconhecidas como um gasto no período em que ocorra o abate ou a perda. A reversão 

de qualquer abate de inventários é reconhecida como uma redução na quantia de inventários reconhecida 

como gasto do período em que a reversão ocorre. 

De seguida apresenta-se o quadro com a informação dos valores da conta de inventários e os movimentos do 

período. 

 

Quadro 24 – Inventários 

Ativo Quantia bruta 
Imparidade 

acumulada 

Quantia 

recuperável 

Mercadorias    

Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 570 948,80  570 948,80 

Produtos acabados e intermédios    

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos    

Produtos e trabalhos em curso    

TOTAL 570 948,80 0,00 570 948,80 
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No quadro infra podemos verificar os movimentos ocorridos durante o período findo em 31 de dezembro de 

2024: 

 

Quadro 25 – Inventários - movimentos do período 

Rubricas 

Quantia 

Escriturada 

Inicial 

Movimentos do período 

Quantia 

Escritur

ada 

Final 
Compras 

Líquidas 

Consumos

/ gastos 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) 

(9)=(1)+(2)-

(3)-/+(4)-

(5)+(6)-

(7)+(8) 

Mercadorias  1 474 321,79 1 474 321,79      0,00 

Matérias-primas, subsidiárias e 

de consumo 
596 177,04 491 310,39 514 630,15 -1 908,48     570 948,80 

Produtos acabados e 

intermédios 
         

Subprodutos, desperdícios, 

resíduos e refugos 
         

Produtos e trabalhos em curso          

TOTAL 596 177,04 1 965 632,18 1 988 951,94 -1 908,48 0,00 0,00 0,00 0,00 570 948,80 

 

 

Nota 11 – Agricultura 

O grupo Municipal não é detentor de Ativos Biológicos enquadráveis na NCP 11. 

 

Nota 12 - Contratos de construção 

A atividade do grupo Municipal não originou nenhuma atividade que se relacione com contratos de 

construção, nos termos da NCP 12. 

 

Nota 13 – Rendimentos com contraprestação 

Uma entidade deve aplicar a NCP 13 na contabilização do rendimento proveniente das seguintes transações 

e acontecimentos com contraprestação: (a) Prestação de serviços; (b) Venda de bens; e (c) Uso por terceiros 

de ativos da entidade que produzam juros, royalties e dividendos ou distribuições similares.  

O valor do rendimento proveniente de uma transação é, em geral, determinado por acordo entre a entidade e 

o comprador ou utilizador do ativo ou serviço, sem despeito pela legislação em vigor, sendo mensurado pelo 

justo valor da retribuição recebida ou a receber, considerando os valores de quaisquer descontos comerciais 

ou de quantidades concedidos. 

Os rendimentos associados às transações e acontecimentos mencionados seguem os termos e condições 

definidos na referida NCP, nomeadamente quando a quantia de rendimento possa ser mensurada com 

fiabilidade e seja provável que os benefícios económicos ou potencial de serviço associados à transação 

fluirão para a entidade.   
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No exercício económico de 2024 os rendimentos de transações com contraprestação têm a seguinte 

desagregação: 

Quadro 26 – Rendimentos com contraprestação  

 
 

Tipo de rendimento 

Rendimento do período 

reconhecido em 
Quantias por receber 

Adiantamentos 

recebidos 
Resultados 

Património 

líquido  

Início do 

período 

Final do 

Período 

Taxas, multas e outras penalidades      

Taxa 383 724,12     

Taxas específicas das autarquias locais 1 839 633,13     

Vendas       

Mercadorias 2 669,22     

Produtos acabados e intermédios 2 081 859,10     

Prestação de serviços       

Saneamento 16 835,58     

Resíduos Sólidos 89 664,35     

Transporte Coletivos de Pessoas e Mercadorias 260 770,86     

Trabalhos por conta de particulares 1 703,99     

Cemitérios 34 480,00     

Mercados e feiras 47 994,66     

Parques de Estacionamento 100 794,72     

Serviços Sociais 259 023,94     

Serviços Recreativos 493,05     

Serviços Culturais 12 372,42     

   Outros 244 560,27     

Rendas/Concessões       

  Concessão de Exploração 83 875,05     

Serviços Sociais, Recreativos, Culturais e Desporto       

  Residência de Estudantes – Alimentação e Alojamento 83 474,93     

Outros 365,25     

Outros Serviços      

Aluguer de Espaços 13 275,55     

Rendas de Edifícios 12 617,32     

Rendas de Habitação 40 497,99     

  Rendas de Terrenos 5 257,63     

Outros Rendimentos e Ganhos      

Rendimentos Suplementares 81 516,03     

Rendimentos em Entidades Controladas, Associadas e 

Empreendimentos Conjuntos 
18 335,39     

Rendimentos em Investimentos não Financeiros 48 903,32     

Outros 2 448 502,83     

Juros, dividendos e outros rendimentos similares      

Juros Obtidos 7 210,46     

   Dividendos Obtidos       

Outros Rendimentos Similares 0,25     

TOTAL 8 220 411,41     
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Quadro 27 - Rendimento com contraprestação – Agregado 

 

 

Nota 14 - Rendimento de transações sem contraprestação 

A maior parte do rendimento das entidades públicas é habitualmente proveniente de transações sem 

contraprestação. Neste âmbito destaca-se: 

o Impostos: são benefícios económicos ou potencial de serviço obrigatoriamente pagos ou a pagar a 

entidades públicas, de acordo com disposições legais adequadas, criadas para proporcionarem 

rendimento às administrações públicas.  

o Transferências: são influxos de benefícios económicos futures ou potencial de serviço provenientes 

de transações sem contraprestação que não sejam impostos. 

  

Tipo de rendimento 

Rendimento do período 

reconhecido em 
Quantias por receber 

Adiantamentos 

recebidos 
Resultados 

Património 

líquido  

Início do 

período 

Final do 

Período 

Taxas, multas e outras penalidades 2 223 357,25   229 078,25  255 025,29    

Vendas 2 084 528,32   353 406,95  376 822,35    

Prestação de serviços 1 068 693,84   126 889,70  158 723,72    

Rendas/Concessões 83 875,05     356,70    

Serviços Sociais, Recreativos, Culturais e Desporto 83 840,18         

Outros Serviços 71 648,49     268,29    

Outros Rendimentos e Ganhos 2 597 257,57   27 572,12  27 612,17    

Juros, dividendos e outros rendimentos similares 7 210,71   296,74  296,74    

TOTAL 8 220 411,41                               737 243,76  819 105,26   
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Estes rendimentos têm a seguinte decomposição: 

 
Quadro 28 - Rendimentos sem contraprestação 

 

Tipo de rendimento 

Rendimento do período 

reconhecido em 
Quantias por receber 

Adiantamentos 

recebidos 
Resultados 

Património 

líquido 
Início do 

período 
Final do 

Período 

Impostos diretos      

Imposto Municipal sobre Imóveis 2 279 755,42     

Derrama 137 822,50     

Outros 636 248,73     

Impostos indiretos       

Mercados e Feiras 32,00     

Loteamentos e Obras 9 043,00     

Ocupação da Via Pública 53 841,00     

Publicidade 1 710,00     

   Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de 

Imóveis 
2 334 245,41     

Outros 14 721,78     

Taxas, multas e outras penalidades      

Juros de Mora 23 160,89     

Outras Multas e Penalidade 66 230,76     

Transferências e subsídios correntes obtidos       

Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF) 9 117 660,99     

Fundo Social Municipal (FSM) 498 842,00     

Participação IRS 395 162,00     

Transferências de Competências Lei n.º50/2018 2 659 164,00     

Participação IVA 179 143,73     

Outros 287 394,90     

Artigo 35.º, n. º da Lei n.º 73/2013 1 653 680,27     

Serviços e Fundos Autónomos 340 325,98     

Outras Entidades 12 519,00     

Reversões       

De Perdas por Imparidade 483,74     

De Provisões 109 958,29     

Correções relativas a períodos anteriores       

Correções de Estimativas 0,00      

Outras correções 60 948,14      

Imputação de subsídios e transferências para 

investimentos 
      

Serviços e Fundos Autónomos 6 000,00     

FEDER 563 536,41     

Fundo Social Europeu 65 656,16     

Outras 179 324,56     

TOTAL 21 686 611,66     
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Quadro 29 - Rendimentos sem contraprestação – Agregado 

 

Tipo de rendimento 

Rendimento do período 

reconhecido em 
Quantias por receber 

Adiantamentos 

recebidos 
Resultados 

Património 

líquido 
Início do 

período 
Final do 

Período 

Impostos diretos 3 053 826,65   199 159,79  132 341,35    

Impostos indiretos 2 413 593,19   817,10  109 290,71    

Taxas, multas e outras penalidades 89 391,65   19 429,26  5 074,38    

Transferências e subsídios correntes obtidos 15 143 892,87   3 505,00  167 838,00    

Reversões 110 442,03         

Correções relativas a períodos anteriores 60 948,14        

Imputação de subsídios e transferências para investimentos 814 517,13         

TOTAL 21 686 611,66 0,00  222 911,15  414 544,44    

 

 

Nota 15 - Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes 

Relativamente aos diversos processos judiciais que se encontram em curso, quer instaurados pelo Município 

de Mirandela, quer instaurados por outras entidades, após reapreciação jurídica para efeitos de prestação 

anual das contas, foi ajustada a provisão para outros riscos e encargos para 403.005,68€, que se estima 

suficiente para fazer face a eventuais indemnizações de processos. 

Relativamente aos Passivos Contingentes, correm dois processos judiciais, onde o MLM responde 

solidariamente com outros Réus, cujos valores indemnizatórios não podem ser fiavelmente calculados e cujo 

valor total das ações judiciais ascende a quase 300.000,00€, não tendo sido constituídas provisões para este 

passivo contingente. Dificuldade em apurar valores indemnizatórios, eventual direito de regresso e mediana 

possibilidade de condenação, são fatores decisivos para a não constituição de Provisão. 

 
Quadro 30 – Provisões 

RUBRICAS 

Quantia 

escriturada 

inicial 

Aumentos Diminuições Quantia 

escriturada 

final 
Reforços 

Aumentos 

da quantia 

descontada 

Outros 

aumentos 
Total aumentos 

Utiliza

ções 

Rever

sões 

Outras 

diminuições  
Total diminuições 

(1) (2) (3) (4) (5)=(2)+(3)+(4) (6) (7) (8) (9)=(6)+(7)+(8) (10)=(1)+(5)-(9) 

Impostos, contribuições e taxas           

Garantias a clientes           

Processos judiciais em curso 
469 293,43 43 670,54     43 670,54     109 958,29 109 958,29 403 005,68 

Acidentes de trabalho e doenças 

profissionais 
          

Matérias ambientais           

Contratos onerosos           

Reestruturação e reorganização           

Outras provisões           

TOTAL 469 293,43 43 670,54   43 670,54   109 958,29 109 958,29 403 005,68 
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Nota 16 - Efeitos de alterações em taxas de câmbio 

O grupo Municipal não efetuou transações em moeda estrangeira. 

 

Nota 17 - Acontecimentos após a data de relato 

Desde a data de Encerramento de Contas até à data de Emissão do Presente relatório não são do nosso 

conhecimento factos relevantes que influenciem esta prestação de contas. 

Não foram verificados acontecimentos após data de relato que possam refletir ajustamentos materialmente 

relevantes, ou que possam influenciar as decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nas 

demonstrações financeiras. 

No entanto, a nível internacional o ano de 2024 continuou marcado pela guerra entre a Rússia e Ucrânia, 

iniciada em fevereiro de 2022, sendo que o facto de estarmos a viver uma fase de grande instabilidade 

provocada pela guerra entre a Rússia e a Ucrânia e de Israel contra os movimentos da Palestina, a que se 

associam alterações profundas na geopolítica mundial, conjugadas com a introdução de tarifas aduaneiras 

pelas principais economias do mundo, tem-se traduzido em níveis de incerteza e instabilidade, com 

repercussão na atividade do comércio internacional. 

Tal circunstância está a ter um impacto negativo na estrutura económico-financeira dos países, das famílias 

e das empresas, com significativa relevância na destabilização dos mercados económicos e financeiros, quer 

pela falta de bens essenciais ou crise energética, prejudicando os processos produtivos. Todos estes fatores 

contribuem para o agravar do fardo financeiro que pesa sobre as famílias, as empresas e as instituições, sendo 

o Município condicionando na sua ação e desempenho, especialmente no objetivo de apoiar famílias e 

empresas. 

Prevê-se que a economia portuguesa registe um crescimento de 2,2% em 2025 (1,9% em 2024), situação 

mais favorável do que o anteriormente esperado. No entanto, dada a tensão geopolítica e as mudanças na 

dinâmica mundial, poder-se-á vir a gerar uma recessão, acompanhada de inflação e défices públicos 

Ainda assim, os montantes derivados do referido cenário não dão lugar a ajustamentos aos valores 

reconhecidos nas demonstrações financeiras do ano de 2024, não se tendo ainda registado outros factos 

suscetíveis de modificar a situação relevada nas contas. 

Nota18 - Instrumentos financeiros 

Ativo financeiro é qualquer ativo que seja: (a) Dinheiro; (b) Um instrumento de capital próprio de uma outra 

entidade; (c) Um direito contratual: (i) De receber dinheiro ou outro ativo financeiro de uma outra entidade; 

(ii) De trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade segundo condições que são 

potencialmente favoráveis para a entidade. 

Passivo financeiro é qualquer passivo que seja: (a) Uma obrigação contratual: (i) Para entregar dinheiro ou 

outro ativo financeiro a uma outra entidade; ou (ii) Para trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com 

outra entidade segundo condições que são potencialmente desfavoráveis. 
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O grupo Municipal não reconheceu instrumentos financeiros nos termos da NCP 18. 

Os movimentos associados aos Instrumentos Financeiros do Município de Mirandela reportados a 31 de 

dezembro de 2024 encontram-se evidenciados nos seguintes quadros: 

 

 

Quadro 31 – Participações Financeiras mensuradas ao custo 
 

 

 

Quadro 32 – Participações Financeiras mensuradas ao MEP 
 

 

Nota 19 - Benefícios dos empregados 

Os benefícios de curto prazo são benefícios dos empregados (que não sejam benefícios de cessação de 

emprego) que se vencem dentro de 12 meses após a data de relato em que os empregados prestam o respetivo 

serviço. Os benefícios de empregados de curto prazo incluem salários, ordenados, prémios de produtividade 

e assiduidade, subsídio de alimentação, subsídio de férias e de Natal e quaisquer outras retribuições adicionais 

decididas pontualmente pela gerência. Por norma, este tipo de benefícios é geralmente linear porque não são 

necessários pressupostos atuariais para mensurar a obrigação ou o custo e não há possibilidade de qualquer 

ganho ou perda atuarial. 

As obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo são reconhecidas como gastos no período em que 

os serviços são prestados, numa base não descontada por contrapartida do reconhecimento de um passivo 

que se extingue com o pagamento respetivo. 

De acordo com a legislação laboral aplicável, o direito a férias e subsídios de férias relativo ao período, por 

este coincidir com o ano civil, vence‐se em 31 de dezembro de cada ano, sendo somente pago durante o 

período seguinte, pelo que os gastos correspondentes encontram‐se reconhecidos como benefícios de curto 

prazo e tratados de acordo com o anteriormente referido. 

 

Entidades  
Quantia 

Escriturada Inicial 
Aumentos Diminuições 

Quantia 

Escriturada Final 

FAM – Fundo de Apoio Municipal 629 770,50 0,00 0,00 629 770,50 

Águas do Norte, S.A. 618 721,00 0,00 0,00 618 721,00 

Resíduos do Nordeste EIM, S.A. 8 459,00 0,00 0,00 8 459,00 

Entidades  
Quantia 

Escriturada Inicial 
Aumentos Diminuições 

Quantia 

Escriturada Final 

Associação de Municípios da Terra 

Quente Transmontana 
1 518 673,19 427 218,32 0,00 1 945 891,51 

Agro-Industrial do Nordeste EIM, S.A. 1 818 667,50 74 205,42 32 344,59 1 860 528,33 

Metropolitano Ligeiro de Mirandela, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Quadro 33 – Gastos com o Pessoal 

Descrição 31/12/2024 31/12/2023 

Remunerações dos Titulares de Órgãos de Soberania e Membros 147 928,69 138 785,26 

Gratificações e Senhas de Presença 34 556,56 50 269,58 

Pessoal em Regime de Nomeação Definitiva e Contrato de Trabalho em 

Funções Públicas por Tempo Indeterminado 
4 820 389,73 4 090 329,73 

Pessoal em Regime de Nomeação Transitória e Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas a Termo Resolutivo 

82 195,45 120 112,99 

Pessoal em Regime de Contrato Individual de Trabalho a Termo 
Resolutivo 

117 185,10 0,00 

Pessoal em Qualquer Outra Situação 504 167,65 743 425,76 

Subsídio de Férias 1 074 618,38 814 624,59 

Despesas de Representação 54 749,24 47 240,80 

Subsídio de Refeição 629 213,00 632 724,80 

Suplementos e Prémios 20 146,68 20 006,33 

Outros Abonos Variáveis ou Eventuais 212 369,44 184 374,32 

Benefício Pós-Emprego 21 699,99 13 253,57 

Indeminizações 11 608,06 6 336,72 

Caixa Geral de Aposentações 940 766,68 887 315,88 

Segurança Social – Regime Geral 633 846,63 470 264,60 

Acidentes no Trabalho e Doenças Profissionais 59 693,74 119 126,91 

Outros Gastos com o Pessoal 19 569,92 103 132,59 

Outros Encargos Sociais 20 003,47 19 931,83 

TOTAL 9 404 708,41 8 461 256,26 

 

 

 

Nota 20 - Divulgações de partes relacionadas 

Ao considerar cada possível relacionamento entre partes, a atenção deve ser dirigida para a substância do 

relacionamento e não meramente para a forma legal. 

É necessário efetuar a divulgação da existência de relacionamentos entre partes relacionadas quando existe 

controlo, bem como, em algumas circunstâncias, a divulgação de informação acerca de transações entre a 

entidade e as suas partes relacionadas. Esta informação é exigida para efeitos de responsabilização pela 

prestação de contas e para facilitar uma melhor compreensão da posição financeira e desempenho da entidade 

em relato. 

  



 

48 
Consolidação de Contas 2024 | Município de Mirandela 

 

Nos quadros seguintes indica-se o controlo do Município de Mirandela nas suas participadas e as transações 

com as entidades que controla. 

 

Quadro 34 - Entidades controladas reforços 

 

Designação da Entidade 
Tipo de 

Entidade 
Morada 

Capital 

Social 
Participação 

% Controlo 
Controlo 

Final Direto Indireto 

Agro-Industrial do 
Nordeste EIM, S.A. 

EIM S.A. 

Complexo Agro-Industrial 

do Cachão, 5370-132, 

Frechas Mirandela, 
2 080 000,00 1 021 360,00 49,10%  49,10% 

Metropolitano Ligeiro de 
Mirandela S.A. 

EM S.A. 
Rua D. Afonso III - Estação 
da CP, 5370-408 Mirandela 

125 000,00 112 500,00 90,00%  90,00% 

 

Quadro 35 - Participações em entidades não societárias 

 

Designação da Entidade Tipo de Entidade Morada % 

Agência de Desenvolvimento Regional Vale do 
Tua 

Associação 

Rua Fundação Calouste 

Gulbenkian - Edf. AMTQT, 

5370-340 Mirandela 

10,20% 

Agência de Energia de Trás-os-Montes Associação 
Av. Dos Aliados, 9, 5400-038 

Chaves 
13,23% 

Associação de Municípios da Terra Quente 
Transmontana 

Associação de Municípios 

Rua Fundação Calouste 

Gulbenkian, Ed. GAT, 5370-340 

Mirandela 

28,00% 

Associação Desenvolvimento Terra Quente 
Transmontana (DESTEQUE) 

Associação Privada sem Fins 
Lucrativos 

Praça 5 de Outubro n.º 49, 5370-

284 Mirandela 
0,01% 

Associação Nacional de Municípios Associação de Municípios 
Av. Marnouco e Sousa, N 52, 

3004-511 Coimbra 
0,32% 

Comunidade Intermunicipal Terras de Trás-os-
Montes - CIM-TTM 

Comunidade Intermunicipal  
Rua Visconde da Bouça, Ap. 238, 

5300-318 Bragança 
15,64% 

Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular Associação 
Cais Ribeira 55, Porto, 4050-512 

Porto 
4,90% 

Fundação Museu do Douro Fundação 
R. do Marquês de Pombal, 5050-

282 Peso da Régua 
0,76% 

Turismo Porto e Norte de Portugal, E.R. Entidade Requalificada 
Castelo Santiago da Barra, 4900-

360 Viana do Castelo 
1,16% 

FPDCS – Federação Portuguesa Do Caminho de 
Santiago 

Associação 
Rua Dr Henrique Botelho, S/N, 

5450-027 Vila Pouca de Aguiar 
Quota 

Associação de Municípios Portugueses do 

Vinho 
Associação 

Casa do Campino, Campo Infante 

da Câmara, 2000-014 Santarém 
Quota 
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Quadro 36 - Transações entre partes relacionadas 

 

Entidade relacionada 
Natureza do 

relacionamento 

Transação 

Saldo no fim 

do período 
Tipo Quantia 

% no 

total 

das 

transações 

Agro-Industrial do Nordeste EIM, SA 
Entidade 

Controlada 

Transferência para 
equilíbrio de contas art.º 

40 Lei n.º 50/2012 
90 216,13 6,60% 

0,00 

Contrato Programa 100 000,00 7,31% 

Metropolitano Ligeiro de Mirandela, S.A. 
Entidade 

Controlada 

Transferência para 
equilíbrio de contas art.º 

40 Lei n.º 50/2012 
1 125,05 0,08% 

0,00 

Fornecimento e Serviços 

Externos 
3 793,50 0,28% 

Resíduos do Nordeste EIM, S.A. Associada 

Fornecimento e Serviços 
Externos 

1 166 908,56 85,32% 

83 925,36 Juros de Mora 5 124,81 0,37% 

Vendas e Prestações de 
Serviços 

554,54 0,04% 

 

Nota 21 - Relato por segmentos 

Nos termos do estipulado pela NCP 25, “um segmento é uma atividade ou grupo de atividades distinguíveis 

de uma entidade relativamente às quais é apropriado relatar informação financeira separada com a 

finalidade de avaliar o desempenho passado da entidade para atingir os seus objetivos, e tomar decisões 

acerca da futura alocação de recursos”.  

As entidades públicas controlam recursos públicos significativos e operam para proporcionar uma grande 

variedade de bens e serviços aos cidadãos em diferentes regiões geográficas e em regiões com características 

socioeconómicas diferentes. Exige-se a estas entidades que usem esses recursos de forma eficiente e eficaz 

para atingirem os objetivos.  

Considerando o parágrafo 8 da NCP 25, “Uma entidade deve identificar os seus segmentos separados de 

acordo com os requisitos do parágrafo 6” da Norma e deve apresentar informação acerca desses segmentos 

conforme previsto nas divulgações através de notas explicativas. 

O grupo Municipal não dispõe de serviços municipalizados, nem outros segmentos que devam ser 

individualizados, para efeitos de divulgação pelo que, não origina o relato de informações financeiras 

descritas na NCP 25. 

 

Nota 22 - Interesses em outras entidades 

O grupo Municipal não tem registado interesses em outras entidades. 
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Nota 23 – Outras divulgações 

Divulgações consideradas relevantes para melhor compreensão da posição financeira e dos resultados 

relativos ao Grupo Municipal, apresentam-se os seguintes quadros a 31 de dezembro de 2024 e 2023, que 

apresentavam a seguinte composição: 

 

Quadro 37 - Estado e outros entes públicos 

 

Estado e outros entes públicos 

31/12/2024 31/12/2023 

Saldos 

devedores 

Saldos 

credores 

Saldos 

devedores 

Saldos 

credores 

Imposto sobre o Rendimento   182,73 61,94 

Retenção de impostos sobre rendimentos  45 281,14   45 779,74 

Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 47 079,02  199,77  128 268,15 156,53 

Contribuição para sistemas de proteção 
social e subsistemas de saúde 

  169 453,66   144 329,24 

Tributos das Autarquias Locais      7 944,49 

Outras Tributações   8 058,31   101,72 

TOTAL 47 079,02  222 992,88  128 450,88 198 373,66 

 

Quadro 38 - Outras contas a receber e pagar 

 

Outras contas a receber e pagar 31/12/2024 31/12/2023 

Saldo a receber   

Fornecedor C/C   

Adiantamento fornecedores   

Remunerações a receber   

Adiantamentos pessoal   

Outras operações   

Devedores e credores por contratos de concessão   

Fornecedores Investimento   

Devedores e Credores por Acréscimo 1 535 406,32  802 020,63  

Outros devedores e credores   31 889,42  

Saldo a pagar     

Clientes c/c     

Remunerações a pagar   2 585,70  

Outras operações     

Fornecedores Investimento 1 822 250,56  74 252,63  

Devedores e credores por acréscimos 2 071 400,11  3 176 565,09  

Credores por subscrição não libertadas     

Cauções 1 252 119,62  1 299 452,57  

Outros devedores e credores 36 252,47  58 315,75  
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Quadro 39 – Rendimentos 

 

Descrição 31/12/2024 31/12/2023 

Impostos diretos 3 053 826,65  2 924 322,55  

Impostos indiretos 2 413 593,19  1 055 160,17  

Taxas, multas e outras penalidades 2 312 748,90  2 081 239,51  

Mercadorias 2 669,22  1 825,19  

Produtos acabados e intermédios 2 081 859,10  1 740 742,69  

Prestações serviços autarquias locais 1 236 409,07  1 097 889,18  

Outros serviços 71 648,49  30 394,99  

Transferências correntes obtidas 15 143 892,87  12 705 443,42  

Subsídios correntes 0,00  2 232,80  

Reversões 110 442,03  28 814,01  

Outros Rendimentos 3 472 722,84  3 014 999,64  

Juros, Dividendos e Outros Rendimentos Similares 7 210,71  12 831,89  

TOTAL 29 907 023,07  24 695 896,04  

 
 

 

Quadro 40 - Transferências e subsídios concedidos 

 

Descrição 31/12/2024 31/12/2023 

Transferências e subsídios concedidos 2 189 672,24 1 962 915,01 

Estado 10 800,00 16 227,10 

Associações de Municípios 780 956,50 590 600,72 

Freguesias 413 244,00 362 822,00 

Outros setores institucionais 984 671,74 993 265,19 

Subsídios correntes concedidos 106 610,00 2 260,00 

Administração local 106 610,00 2 260,00 

Transferências de capital concedidas 605 666,69 103 523,98 

Associações de Municípios 14 822,82 78 931,38 

Freguesias 519 155,90 22 422,00 

Outros setores institucionais 71 687,97 2 170,60 

TOTAL 2 901 948,93 2 068 698,99 
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Quadro 41 - Fornecimentos e serviços externos 

 

Descrição 31/12/2024 31/12/2023 

Serviços de transporte 306 869,62  550 216,76 

Serviços de alojamento e de restauração 1 396 917,85  704 626,79 

Serviços de fornecimento de água 14 045,00  39 498,82 

Serviços de recolha e tratamento de RSU 1 171 569,51  1 152 983,31 

Outros subcontratos ou concessões 9 612,25  51 953,92 

Trabalhos especializados 17 835,66  1 824 714,39 

Publicidade, comunicação e imagem 1 957 791,90  34 682,48 

Vigilância e segurança 27 213,59  243 683,47 

Honorários 257 149,48  10 590,60 

Comissões 25 643,23  105 043,35 

Conservação e reparação 134 694,07  1 052 322,08 

Serviços Bancários 0,00  131,49 

Outros 541 387,05  0,00 

Outros serviços especializados 33,33  641 029,88 

Peças, ferramentas e utensílios de desgaste rápido 5 371,35  163,87 

Material de escritório 4 162,32  3 467,25 

Artigos para Oferta e de publicidade e divulgação 124 334,73  0,00 

Material de educação cultura e recreio 89,25  86 619,43 

Artigos de higiene e limpeza, vestuário e artigos 
pessoal 

0,00  236,34 

Outros 0,00  556,14 

Outras matérias diversas de consumo 691,90  0,00 

Eletricidade 1 346 247,79  1 619 608,09 

Combustíveis e lubrificantes 248 280,09  338 750,29 

Água 0,00  51 277,06 

Deslocações e estadas 786,40  306,10 

Rendas e alugueres 207 915,16  249 615,23 

Comunicação 204 415,28  220 160,28 

Seguros 83 468,01  56 905,66 

Contencioso e notariado 35 161,71  15 301,26 

Despesas de representação dos serviços 63 046,35  28 293,94 

Limpeza higiene e conforto 95 467,38  73 757,48 

Outros Serviços Diversos 111 445,78  0,00 

Outros serviços 137 618,42  111 706,94 

TOTAL 9 467 188,66  9 268 232,65 
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Conflito Armado Rússia-Ucrânia e Israel-Hamas 

Acontecimentos Subsequentes - não detetámos a ocorrência de acontecimentos após a data de encerramento 

das contas e até à data de emissão do presente relatório que, pelo seu possível efeito material, possam ter 

consequência na informação financeira futura. 

No entanto, a nível internacional o ano de 2024 continuou marcado pela guerra entre a Rússia e Ucrânia, 

iniciada em fevereiro de 2022, sendo que o facto de estarmos a viver uma fase de grande instabilidade 

provocada pela guerra entre a Rússia e a Ucrânia e de Israel contra os movimentos da Palestina, a que se 

associam alterações profundas na geopolítica mundial, conjugadas com a introdução de tarifas aduaneiras 

pelas principais economias do mundo, tem-se traduzido em níveis de incerteza e instabilidade, com 

repercussão na atividade do comércio internacional. 

Tal circunstância está a ter um impacto negativo na estrutura económico-financeira dos países, das famílias 

e das empresas, com significativa relevância na destabilização dos mercados económicos e financeiros, quer 

pela falta de bens essenciais ou crise energética, prejudicando os processos produtivos. 

Todos estes fatores contribuem para o agravar do fardo financeiro que pesa sobre as famílias, as empresas e 

as instituições, sendo o Município, e as restantes entidades suas participadas, condicionadas na sua ação e 

desempenho. 

Não se vislumbra, contudo, possível prever o impacto destes acontecimentos e previsões nas demonstrações 

financeiras do Grupo. 
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8. ENDIVIDAMENTO MUNICIPAL 

A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro estabelece o Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades 

Intermunicipais (RFALEI). O n.º 1 do art.º 52.º estipula que “a dívida total de operações orçamentais do 

município, incluindo a das entidades previstas no art.º 54.º, não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de 

cada ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores”. 

 

Quadro 42 – Limite da Dívida Total 

Receita corrente 

líquida 2021 

Receita corrente 

líquida 2022 

Receita corrente 

líquida 2023 
Total Média da receita 

corrente líquida 

(1) (2) (3) (4) = (1)+ (2)+ (3) (5) = (4)/3 

21 541 487,18 23 261 038,80 22 814 898,04 67 617 424,34 22 539 141,34 

Limite da dívida total = (5)*1,5 33 808 712,01 
  

 

 

Quadro 43 – Dívida Entidades Participadas 

  2024 2023 

Designação Participação Dívida 

Dívida 

relevante 

Município 

Dívida 

Dívida 

relevante 

Município 

ADRVT - Agência de Desenvolvimento 

Regional do Vale do Tua 
10% 0,00 0,00 1 025 436,26 103 579,42 

AETM - Agência de Energia de Trás-os-Montes 13,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 

AIN - Agro - Industrial do Nordeste, S.A. 49,10% * RAI>0 900 666,61 442 227,31 

AMTQT - Assoc. de Municípios Terra Quente 

Transmontana 
28% 34 927,32 9 779,65 193 156,43 54 083,80 

ANMP - Associação Nacional de Municípios 0,319% Não Releva Não Releva 

CIM-TT - Comunidade Intermunicipal Terras de 

Trás-os-Montes  
15,64% 7 551,08 1 180,99 140 551,93 21 982,32 

DESTEQUE - Assoc. Desenvolv. Terra Quente 

Transmontana 
0,01% 302 965,99 30,30 462 326,38 46,23 

Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular 4,90% 382 258,25 18 730,65 403 646,01 19 778,65 

Fundação Museu do Douro 0,76% 170 049,69 1 292,38 190 317,20 1 446,41 

MLM - Metropolitano Ligeiro de Mirandela 90% * RAI>0 1 806 576,08 1 625 918,47 

Resíduos do Nordeste S.A. 16,92% * RAI>0 RAI>0 

Turismo Porto e Norte 1,16% 5 39 314,72 6 256,05 2 291 398,27 26 580,22 

Águas do Norte 0,557% RAI>0 RAI>0 

FPDCS – Federação Portuguesa do Caminho de 

Santiago 
Quota 1 862,17 Sem informação 

Associação de Municípios Portugueses do Vinho Quota 31 061,92 n.a. 

Total: 70 194,11  2 295 642,84 

*Equilíbrio Orçamental - A dívida orçamental não releva nestas , ao abrigo do art.º 40 da Lei n.º 50/2012 
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Quadro 44 – Cálculo da dívida total apresentada segundo o modelo da DGAL 

Limite       (1) 

Dívida Total 

Total da 
dívida a 
terceiros 

Contribuição 
SM/AM/SEL/Ent.Part 

Dívida Total 

Dívida Total 
Excluindo Não 
Orçamentais, 

capital 
excecionado e 

FAM 

Montante 
em 

Excesso  

Margem 
Absoluta 

Margem 
Utilizável 

(2) (3) (4) = (2) + (3) (5) 
(6) = (5)-(1), 
se (5) > (1) 

(7) = (1) - (5), se 
(5) < (1) 

(8) = (7) * 20% 

33.808.712,01 

01/01/2024 

13.986.041,73 2.305.035,13 16.291.076,86 11.746.049,69   20.662.366,86 4.132.473,37 

31/12/2024 

9.952.892,96 70.194,11 10.023.087,07 5.525.582,37  28.337.129,64 5.656.625,93 

Variação da Dívida % -52,96% 

Variação do Excesso da Dívida %   

Margem Disponível por utilizar* 14.885.693,79 

*alínea b) do n.º1 do art.º 58 da Lei n.º 73/2013 

 

O valor total da dívida a terceiros, apresenta os valores identificados no quadro seguinte: 

Quadro 45 - Dívida do Município a Terceiros 

Contas 
Saldo a 

31/12/2020 

Saldo a 

31/12/2021 

Saldo a 

31/12/2022 

Saldo a 

31/12/2023 

Saldo a 

31/12/2024 

20.2 - Credores não Reembolsáveis 

Concedidos 
20 100,00 0,00 343 806,54 240 677,00 14 300,00 

22.1 – Fornecedores c/c 3 334 119,79 1 906 898,86 2 151 363,90 2 962 990,31 109 059,90 

22.5 – Fornecedores de faturas em receção e 

conferência 
75 695,13 123 679,85 194 178,07 119 084,47 280 166,76 

22.6 - Fornecedores - Sociedade de Factoring 
2 040,08 26 746,39 27 965,82 119 908,95 0,00 

Estado e Outros Entes Públicos (24.2 + 24.5 

+ 24.9) 
106 286,90 181 069,96 181 626,12 196 416,95 221 129,75 

25 - Financiamentos Obtidos 
6 699 498,52 7 558 219,35 6 557 441,93 8 914 943,10 8 004 424,85 

27.1.1 – Fornecedores de Investimento c/c 
166 213,91 941 570,50 966 650,58 46 312,27 3 662,30 

27.1.6 – Sociedades de Factoring 
45 104,57 118 761,44 220 239,89 27 940,36 0,00 

27.7 - Cauções  
1 332 545,92 1 149 690,65 1 444 888,82 1 299 452,57 1 252 119,62 

27.8.5 - Sindicatos 
629,4 583,36 538,53 551,23 613,93 

27.8.9.1.9.1.2.01 - FAM - Fundo de Apoio 

Municipal 
34 987,25 34 987,25 0,00 0,00 0,00 

27.8.9.1.9.1.9 - Outras Entidades 
9 900,31 37 250,86 0,00 0,00 0,00 

27.8.9.2 - Outros Credores 
13 240,09 86 778,20 58 089,03 57 764,52 67 415,85 

  
11 840 361,87 12 166 236,67 12 146 789,23 13 986 041,73 9 952 892,96 
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Os limites do endividamento e o respetivo apuramento da dívida total são calculados de acordo com os artigos 

52.º e 54.º da Lei n.º 73/2013 de 03 de setembro, na sua atual redação.

Em 2024 o valor da dívida total encontra-se abaixo dos limites legais, isto é, abaixo de 1,5 vezes da média 

da receita corrente cobrada, sendo o seu limite para este ano de 33.808.712,01 €. O valor da dívida total 

relevante para efeitos de endividamento é de 5.525.582,37 €, representando uma redução de 52,96% face ao 

montante de 11.746.049,69 € que se verificou em 2023, permitindo ao Município de Mirandela ter uma 

margem absoluta de 28.283.129,64 € até ao limite do endividamento. Estes resultados demonstram a solidez 

que o Município de Mirandela tem atingido nos últimos anos, em 2024 o valor da dívida é apenas cerca de 

16,34% do limite do endividamento.  

Em 2024, já em conclusão de diversas empreitadas no concelho, o Município de Mirandela diminuiu 

substancialmente a dívida, em cerca de 6.220.467,32€ (-52,96%). A Margem de Endividamento utilizável é 

de 5.656.625,93 €, sendo 11.313.251,86 € pela redação no OE para 2024, Lei nº 82/2023 de 29 de dezembro, 

no nº 1 do seu art. 76º para 2024. 
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Anexos 
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Certificação Legal 

de Contas 



1 
S E D E :  R u a  C a l o u s t e  G u l b e n k i a n ,  n . º  2 0 9  -  2 . º  H 5 ,  4 1 5 0 - 1 4 5  L o r d e l o  d o  O u r o  e  M a s s a r e l o s  -  P o r t o 
DELEGAÇÃO 1: Rua do Loreto, n.º 120 - 1.º Sobreloja, 5300-189 Bragança - Tel.: 273 324 838 - E-mail: fpeixinho.roc@gmail.com 
DELEGAÇÃO 2: Largo do Desterro Bloco 1, Sobreloja  Drt.,  5100-093 Lamego -  Tel .: 254 656 211 - E-mail:  roc@jalima.pt 

INSCRITA NA ORDEM DOS REVISORES OFICIAIS DE CONTAS SOB O N.º 92 – CAPITAL SOCIAL 10.000 EUROS – CONTRIBUINTE N.º 502 525 410 
I N S C R I T A  N A  C O M I S S Ã O  D O  M E R C A D O  D E  V A L O R E S  M O B I L I Á R I O S  S O B  O  N . º  2 0 1 6 - 1 4 1 9 

CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS/RELATÓRIO DE AUDITORIA 

RELATÓRIO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS 

Opinião com Reservas 

Auditámos as demonstrações financeiras consolidadas anexas do Município de Mirandela, que 

compreendem o balanço consolidado em 31 de dezembro de 2024 (que evidencia um total de 81.620.191 

euros e um total de fundos próprio de 65.779.929 euros, incluindo um resultado líquido de 1.228.180 

euros, a demonstração consolidada dos resultados por natureza, a demonstração consolidada das 

alterações no património líquido, a demonstração consolidada dos fluxos de caixa, relativos ao ano findo 

naquela data, e o anexo às demonstrações financeiras consolidadas que incluem um resumo das políticas 

contabilísticas significativas. 

Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos da matéria referida na secção “Bases para opinião 

com reservas” as demonstrações financeiras consolidadas anexas apresentam de forma verdadeira e 

apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira consolidada do Município de Mirandela 

em 31 de dezembro de 2024, o seu desempenho financeiro e os fluxos de caixa consolidados relativos ao 

ano findo naquela data de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 

Públicas. 

Bases para a opinião com Reservas 

Pelo facto de o Município deter uma participação de 49,1% na sociedade intermunicipal AIN (Agroindustrial 

do Nordeste, E.I.M, S.A.) e esta, por sua vez, deter a totalidade do capital (100%) da sociedade MIC 

(Matadouro Industrial do Cachão, S.A.) verificamos que a sociedade A.I.N. nunca efetuou a cobertura dos 

prejuízos da sociedade M.I.C., tal como dispõe o art.º 40.º da Lei 50/2012. Nesse enquadramento o ativo e 

capital próprio da sociedade AIN encontram-se sobrevalorizados, na mesma medida que o ativo e o capital 

próprio da sociedade MIC se encontra subvalorizado. Por tais factos não estamos em condições de formar 

opinião sobre o saldo relevado na contabilidade relativamente à participação financeira do Município na 

sociedade AIN (Agroindustrial do Nordeste, E.I.M, S.A.). 

A Certificação Legal das Contas individuais da AIN e MIC, evidencia uma reserva por limitação do âmbito do 

exame na rubrica de “Financiamentos obtidos” de, respetivamente, 423.072 euros e 437.863 euros, com 

referência a 31 de dezembro de 2024. 
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A sociedade AIN e MIC apresentam excedentes de revalorização de, respetivamente, 1.097.340,91 euros e 

470.287,15 euros, resultante de avaliações efetuadas às propriedades de investimento e aos ativos fixos 

tangíveis por perito independente, há mais de 4 anos. Tal revalorização deveria, anualmente, ser objeto de 

testes de imparidade, o que, tendo em atenção o desempenho da Entidade e a sua situação patrimonial, 

nos limitam quanto à formação da opinião sobre a razoabilidade do excedente de revalorização 

supramencionado. 

A Certificação Legal das Contas individuais da AIN e MIC refere que não foi obtida resposta ao pedido de 

confirmação efetuado junto dos advogados, não tendo sido possível formar opinião sobre a eventual 

necessidade de constituição de provisões para fazer face a possíveis riscos contingenciais. 

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e demais normas 

e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As nossas responsabilidades nos 

termos dessas normas estão descritas na secção “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 

demonstrações financeiras” abaixo. Somos independentes da Entidade nos termos da lei e cumprimos os 

demais requisitos éticos nos termos do código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. 

Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar 

uma base para a nossa opinião com reservas. 

Outras matérias 

Apesar do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro estabelecer a obrigatoriedade de 

implementar o sistema de contabilidade de gestão e o mesmo se encontrar formalmente implementado, 

não obtivemos evidência sobre a sua operacionalidade e fornecimento das informações relevantes com 

carácter oportuno. 

Ênfases 

Anotamos o facto de este ser o primeiro ano em que todas as entidades que integram o perímetro de 

consolidação terem preparado as demonstrações orçamentais, de acordo com NCP 26. 

O facto de estarmos a viver uma fase de grande instabilidade provocada pela guerra entre a Rússia e a 

Ucrânia e de Israel com os movimentos da Palestina, tem-se traduzido na escassez de alguns bens 

essenciais e no aumento da inflação e das taxas de juro. Tal circunstância está a ter um impacto negativo na 

estrutura económico-financeira dos países, das famílias e das empresas, não sendo, no entanto, possível 

prever o impacto nas demonstrações financeiras do Município para o ano em curso. 

A nossa opinião não é modificada em relação a estas matérias 
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Responsabilidades do órgão de gestão e do órgão de fiscalização pelas demonstrações financeiras 

consolidadas 

O órgão de gestão é responsável pela: 

 preparação de demonstrações financeiras consolidadas que apresentem de forma verdadeira e

apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa do Grupo de acordo

com o SNC-AP;

 elaboração do relatório de gestão nos termos legais e regulamentares aplicáveis;

 criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a preparação de

demonstrações financeiras consolidadas isentas de distorção material devida a fraude ou erro;

 adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e

 avaliação da capacidade do Grupo de se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as

matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das atividades.

O órgão de fiscalização é responsável pela supervisão do processo de preparação e divulgação da 

informação financeira do Grupo. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras consolidadas 

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras 

consolidadas como um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou a erro, e emitir um 

relatório onde conste a nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança, mas não é uma 

garantia de que uma auditoria executada de acordo com as ISA detetará sempre uma distorção material 

quando exista. As distorções podem ter origem em fraude ou erro e são consideradas materiais se, isoladas 

ou conjuntamente, se possa razoavelmente esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores 

tomadas com base nessas demonstrações financeiras consolidadas. 

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e mantemos 

ceticismo profissional durante a auditoria e também: 

 identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras consolidadas,

devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a

esses riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma

base para a nossa opinião. O risco de não detetar uma distorção material devido a fraude é maior do

que o risco de não detetar uma distorção material devido a erro, dado que a fraude pode envolver

conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou sobreposição ao controlo interno;
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 obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo de conceber

procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma

opinião sobre a eficácia do controlo interno do Grupo;

 avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas

contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão;

 concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da continuidade e, com

base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com

acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade do Grupo

para dar continuidade às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza material, devemos

chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas nas demonstrações

financeiras consolidadas ou, caso essas divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa opinião.

As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até à data do nosso relatório. Porém,

acontecimentos ou condições futuras podem levar a que o Grupo descontinue as suas atividades;

 avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras consolidadas,

incluindo as divulgações, e se essas demonstrações financeiras consolidadas representam as

transações e acontecimentos subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada;

 comunicamos com os encarregados da governação, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário

planeado da auditoria, e as conclusões significativas da auditoria incluindo qualquer deficiência

significativa de controlo interno identificado durante a auditoria.

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante do relatório 

de gestão com as demonstrações financeiras consolidadas. 

RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

Sobre as demonstrações orçamentais 

Auditamos as demonstrações orçamentais consolidadas anexas da Entidade consolidante (Município de 

Mirandela) que compreendem a demonstração do desempenho orçamental consolidado, a demonstração 

da execução orçamental da receita consolidada (que evidencia um total de receita cobrada líquida de € 

32.784.743), a demonstração da execução orçamental da despesa consolidada (que evidencia um total de 

despesa paga líquida de reposições de € 30.927.712) e a demonstração de execução do plano plurianual de 

investimentos consolidado relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 
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O Órgão de gestão é responsável pela preparação e aprovação das demonstrações orçamentais 

consolidadas no âmbito da prestação de contas das entidades que integram o perímetro da consolidação. 

 A nossa responsabilidade consiste em verificar se foram cumpridos os requisitos de contabilização e relato 

previstos na Norma de Contabilidade Pública (NCP) 26 do Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas. 

Em nossa opinião, as demonstrações orçamentais consolidadas anexas estão preparadas, em todos os 

aspetos materiais, de acordo com a NCP 26 do Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas. 

Sobre o relatório de gestão 

Em nossa opinião, o relatório de gestão consolidado foi preparado de acordo com as leis e regulamentos 

aplicáveis em vigor e a informação nele constante é coerente com as demonstrações financeiras 

consolidadas auditadas e demonstrações orçamentais consolidadas, não tendo sido identificadas 

incorreções materiais para além das constantes nas reservas descritas na secção “Bases para a opinião com 

reservas”. 

Bragança, 05 de junho de 2025 

Fernando José Peixinho de Araújo Rodrigues, ROC nº 1047, registado na CMVM com o n.º 2016-0660 
em representação da S.R.O.C. n.º 92 – Fernando Peixinho, José Lima & Associado, Lda. registada na CMVM com o n.º 2016-1419 
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Relatório de Gestão 

Metropolitano Ligeiro de Mirandela, S.A. 
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Relatório de Gestão 

 

Resíduos do Nordeste, EIM, S.A. 
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Relatório de Gestão 

Agro-Industrial do Nordeste, EIM, S.A. 

e 

Matadouro Industrial do Cachão, S.A.
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Mirandela, 12 de junho d 2025.

O Presidente da Câmara Municipal; 

_____________________________ 

Vítor Manuel Correia 

O Vice-Presidente em Regime de Tempo Inteiro; 

_____________________________ 

Orlando Ferreira Pires 

A Vereadora em Regime de Tempo Inteiro; 

_____________________________ 

Vera Cristina Quintela Pires Preto 

A Vereadora em Regime de Não Permanência; 

_____________________________ 

Fernanda Maria do Sacramento Mesquita 

O Vereador em Regime de Não Permanência; 

_____________________________ 

Carlos Duarte Travanca 

O Vereador em Regime de Não Permanência; 

_____________________________ 

Francisco José Clemente Sousa 

A Vereadora em Regime de Não Permanência; 

_____________________________ 

Nélia Alexandra Pires Pinheiro 




